
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
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Decreto nº 171/2024 
 
Exonera Secretário Municipal de Educação e dá outras 
providências. 
 
Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas por Lei. 
 
Decreta: 

 
Art. 1º Fica exonerado a partir do dia 07-10-2024, Adriano Vasconcelos Riato, 
portador da Cédula de Identidade Civil RG. nº. 6.***.402-*-SSP/PR., e inscrito no 
CPF sob nº. 035.***.209-**, do cargo de provimento em comissão de Secretário 
Municipal de Educação, nomeado pelo Decreto nº 291/2021, do dia 28-12-2021. 

 
Art. 2º O presente Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
Alto Paraná-PR., 07 de outubro de 2024. 

 
Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito 
17ª Gestão Administrativa 

 

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 55/2024
PREGÃO ELETRÔNICO RP N. 32/2024.

O MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento de quem possa
interessar, que realizará a licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR
PREÇO POR ITEM - REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, demais legislações
aplicáveis e das exigências estabelecidas neste aviso, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos,
objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA FORNECEDORA DE VASILHAMES P45 E ENTREGA PARCELADA DE
RECARGAS DE GÁS GPL ENVAZADO PARA BOTIJÕES DE 13KG E CILINDROS DE 45KG, EM ATENDIMENTO AS
NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ, ESTADO DO PARANÁ.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Até às 09:00 horas do dia 28/10/2024.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:01 horas do dia 28/10/2024.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM

MODO DE DISPUTA: Aberto

VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO: R$ 50.650,00 (Cinqüenta Mil, Seiscentos e Cinqüenta Reais).

LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA: https://www.comprasbr.com.br.

REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.

O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No site do Município de NOVA ALIANÇA DO IVAI (www.novaalianca.pr.gov.br); no
Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR, situado à Rua Roque Batista da Silva,
s/n°, Centro E/OU no Portal ComprasBR (http://www.comprasbr.com.br).

Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente ao Setor de Licitações, situada na Rua Roque Batista da
Silva, s/n°, Centro – NOVA ALIANÇA DO IVAI -Pr, por meio do Telefone (44) 34331112 E/OU via email:
licitacao@novaalianca.pr.gov.br.

NOVA ALIANÇA DO IVAÍ/Pr, 07 de Outubro de 2024.

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE AMUNPAR - 
CISAMUNPAR - PARANAVAÍ

Compras e Contratos
Termo Homologação - Credenciamento

Entidade - Processo Administrativo - Minuta - Licitação: 25703 Ano - Minuta - Licitação: 2024 Número 
- Minuta - Licitação: 134 codigoCliente: 25703 anoMinuta: 2024 cotaCredenciamento: Não
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IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WCO v:2015.04

Identificador: WCO561203-073-WLTRCPUWITNTUK-5 - Emitido por: ANA PAULA GALLASSI 07/10/2024 10:35:16 -03:00

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Inexigibilidade
Nº 60/2024

Processo Administrativo: 131/2024

A Diretoria Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, a vista do parecer conclusivo exarado pela
comissão de Licitação, designada pelo(a) Ato de Consórcio nº 102/2023.

Homologa

Nesta  data  a  referida  decisão  constante  do  julgamento  e  distribuição  de  demanda  aplicada  a  credenciada  para  o  objeto  da
Inexigibilidade nº. 60/2024, como segue:

Vencedores dos Itens
29777 - OSMAR MILANI CLINICA LTDA
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 EXAMES  DE  DIAGNÓSTICO  POR  IMAGEM  TIPO:
ULTRASSONOGRAFIA

EXAME  1 R$181.357,50 R$181.357,50

Total do Fornecedor: R$181.357,50

Dos recursos orçamentários:

18 - 00.000.0000.3339039509900000000.00000000 - Demais despesas com serviço médico-hospitalar, odontológico e laboratorial

___________________________________
DIREÇÃO GERAL 

CIS/AMUNPAR

Paranavaí, 07 de outubro de 2024.
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 68/2024
LICITAÇÃO Nº 49/2024 - PREGÃO ELETRONICO R.PNº 31/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: BF3 TINTAS LTDA – CNPJ 55.818.205/0001-70
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA FORNECEDORA, COM ENTREGA PARCELADA
DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E OBRAS DE NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR.
VALOR GLOBAL: R$ 4.778,40(Quatro Mil, Setecentos e Setenta e Oito Reais e Quarenta
Centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (DOZE) meses, contados da data de
assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 04/10/2024

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 69/2024
LICITAÇÃO Nº 49/2024 - PREGÃO ELETRONICO R.PNº 31/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: JC FERRAGENS EIRELI - ME – CNPJ 10.367.732/0001-78
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA FORNECEDORA, COM ENTREGA PARCELADA
DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E OBRAS DE NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR.
VALOR GLOBAL: R$ 39.639,50(Trinta e Nove Mil, Seiscentos e Trinta e Nove Reais e
Cinqüenta Centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (DOZE) meses, contados da data de
assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 04/10/2024

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 67/2024
LICITAÇÃO Nº 49/2024 - PREGÃO ELETRONICO R.PNº 31/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: J P TREVIZAN GENTILIM COMERCIO – CNPJ 31.202.193/0001-97
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA FORNECEDORA, COM ENTREGA PARCELADA
DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E OBRAS DE NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR.
VALOR GLOBAL: R$ 314.350,55(Trezentos e Quatorze Mil, Trezentos e Cinqüenta Reais e
Cinqüenta e Cinco Centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (DOZE) meses, contados da data de
assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 07/10/2024

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

          M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

                                                  CNPJ Nº 76.973.692/0001-16  

             Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
 
 

Rua Waldemar dos Santos, 1197 – Caixa Postal 01 – CEP 87-930-000  

CNPJ 76.973.692/0001-16 / e-mail: licitacao@querenciadonorte.pr.gov.br – Telefone: (44) 3462-1222  Página 1 
 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 
 
O MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Rua Waldemar dos Santos, 1197 inscrito no 
CNPJ/MF sob nº 76.973.692/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Alex Sandro Fernandes, e no uso de 
atribuições legais, de acordo com o disposto no artigo 72, inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021, RATIFICA o procedimento de 
Dispensa de Licitação, embasado no art. 75, inciso II, da Lei Federal nº. 14.133/2021, conforme abaixo: 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 07/2024 
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º 121/2024 
Contratada: J S ARAUJO TRANSPORTE LTDA 
CNPJ: 22.602.481/0001-48 
Objeto: TRANSPORTE DOS IDOSOS GRUPO FELIZ IDADE PARA O PORTO RICO ACQUA PARK  
Vigência: 03.12.2024 
Forma de pagamento: Após a conclusão dos trabalhos. 
Valor Global: R$ 3.000,00 ( Três Mil Reais)  
Dotação Orçamentária: 04.001.08.241.0009.2.119.3.3.90.39.00.0 – fonte 956 – reduzido 693 
          04.001.08.241.0009.2.042.3.3.90.39.00.0 – fonte 1000 – reduzido 203 
           
 
Foro: Comarca de Loanda, Estado do Paraná. 
Querência do Norte, 02 de Outubro de 2024 

 
ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO 

 
REFERÊNCIA INEXIGIBILIDADE DE CREDENCIAMENTO 004/2023 

 
CONTRATO Nº 027/2023 

 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO MARIA EDUARDA CANCELIERI GONÇALVES 
CPF DO CONTRATADO 101.536.059-71 
OBJETO  CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS, SENDO 

PROFISSIONAIS AUTÔNOMOS, PARA ATUAREM NA ÁREA DE 
SAÚDE, DEVENDO A CONTRATAÇÃO OCORRER CONFORME 
NECESSIDADE E O INTERESSE PÚBLICO, SUPRINDO ASSIM 
AS NECESSIDADES DOS DEPARTAMENTOS MUNICIPAIS DE 
SAÚDE, EDUCAÇÃO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, DEPARTAMENTO DE VAIÇÃO, 
OBRAS E URBANISMO, NA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS, CONFORME EM ANEXO AO EDITAL 

DATA INICIAL DO CONTRATO 06/04/2023 
DATA DO 1º ADITIVO (DE VALOR) 09/01/2024 
DATA DO 2° ADITIVO (DE PRAZO) 03/04/2024 
DATA DO 3° ADITIVO (DE VALOR) 07/10/2024 
VALOR DO CONTRATO R$ 20.010,60 (VINTE MIL E DEZ REAIS E SESSENTA 

CENTAVOS) 
VALOR DO 1° ADITIVO  R$ 4.002,12 (QUATRO MIL, DOIS REAIS E DOZE 

CENTAVOS) 
VALOR DO 3° ADITIVO R$ 24.012,72 (VINTE E QUATRO MIL DOZE REAIS E 

SETENTA E DOIS CENTAVOS) 
VALOR DO CONTRATO ATUALIZADO R$ 48.025,44 (QUARENTA E OITO MIL VINTE E CINCO 

REAIS E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS) 
MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA (ANEXO) 

APRESENTADA PELO DIRETOR DO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, ALÉM DA PRÉVIA AUTORIZAÇÃO 
DADA PELA AUTORIDADE COMPETENTE, COM RESPALDO 
NO ARTIGO 65, DA LEI Nº 8.666/93 E CLÁUSULA QUARTA 
DO ALUDIDO CONTRATO. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - SEGUNDO COLOCADO

ULISSES DE SOUZA, Prefeito do Município de Nova Aliança do Ivaí, Estado do
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas em Lei,

R E S O L V E:

ADJUDICAR E HOMOLOGAR a Licitação nº. 34/2024, referente ao Pregão Eletrônico nº. 23/2024 com base
na Lei nº 14.133/2021, que foi devidamente apreciada pela Assessoria Jurídica e pelo Agente de
Contratação, designado pelo Senhor Prefeito Municipal, através da Portaria n.º Portaria n° 488/2024,
conforme consta do Parecer Jurídico e termo de ata, devidamente lavrada em que fica(ram) classificada(s)
a(s) empresa(s) abaixo mencionada(s), nos termos dos Artigos da Lei nº 14.133/2021 e demais alterações,
visando a:AQUISIÇÃO DE UNIFORMES ESCOLARES E PARA O QUADRO DE FUNCIONÁRIOS DESTE
MUNICÍPIO  DE NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR, sendo: 

FA BIO V IEIRA EIRELI EPP
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidad

e
Preço Preço total

2 1 AGASALHO COMPOSTO POR CALÇA E BLUSA -
ED. INFANT. AGASALHO COMPOSTO POR
CALÇA E BLUSA - UNIFORME EDUCAÇÃO
INFA NTIL

Descrição: Em tecido chimpa helanca
Flanelado100%,poliéster100%,gramatura249g/m2,
cor vermelho. Jaqueta com dois bolsos laterais,
com branco vivo nas laterais nas mangas, zíper
frontal em nylon na cor vermelho, estampa a 
def inir em silk nas costas e brasão do Munícipio
na frente aplicado e bordado. Calça na  cor
vermelho com 2 bolsos laterais, com branco vivo
nas laterais brasão do Município na perna aplicado
e bordado. Tamanhos (02,04,06) a def inir.

 

PROPRIA AGASALH
O

UN 230,00 56,23 12.932,90

2 2 BERMUDA - ED. INFANT. BERMUDA -
UNIFORME EDUCAÇÃ O INFANTIL

Descrição: Em tecido  helanca, 100% poliéster,
gramatura 249g/m2, na cor vermelho, com branco
vivo nas laterais, estampa do brasão do Munícipio
em processo de serigraf ia na perna lado direito,
cintura em elástico de 4cm costurado em
overloque e rebatido na elastiqueira. Tamanhos
(02,04,06)  a def inir.

 

PROPRIA BERMUDA UN 230,00 17,9195 4.121,49

2 3 CAMISETA MANGA CURTA - ED. INFANT.
CAMISETA MANGA CURTA - UNIFORME
EDUCAÇÃO INFANTIL

Descrição: Em malha pv 65% poliéster 35%
viscose, gramatura 165g/m2, antipilling, cor
branca, gola redonda em ribana vermelha,
estampa do brasão do Município em processo de
serigraf ia lado esquerdo do  peito, escrita em
processo de serigraf ia nas costas. Tamanhos
(02,04,06) a def inir.

 

PROPRIA CAMISETA UN 230,00 14,8299 3.410,88

2 4 CAMISETA MANGA LONGA - ED. INFANT.
CAMISETA MANGA LONGA - UNIFORME
EDUCAÇÃO INFANTIL

Descrição: Em malha pv 65% poliéster 35%
viscose, gramatura 165g/m2, antipilling, cor
branca, gola redonda em ribana vermelha,
estampa do brasão do Município em processo de
serigraf ia lado esquerdo do  peito, escrita em
processo de serigrafia nas costas, manga com
punho em ribana vermelha. Tamanhos (02,04,06) 
 a definir.

 

PROPRIA CAMISETA UN 230,00 15,4478 3.552,99

2 5 SHORT SAIA - ED. INFANT. SHORT SAIA -
UNIFORME EDUCAÇÃ O INFANTIL

Descrição: Em tecido helanca, 100% poliéster,
gramatura 249g/m2, na cor vermelho, estampa do
brasão do Munícipio em processo de serigraf ia na
perna lado esquerdo, cintura em elástico de 4cm
costurado em overloque e rebatido na elastiqueira.
Tamanhos (02,04,06)   a def inir.

 

PROPRIA SHORTS
SIA

UN 140,00 19,1553 2.681,74

TOTAL 26.700,00

A entrega dos materiais/execução dos serviços será realizada, em conformidade com as especificações
acima mencionadas, por um período de 12 (doze) meses, da assinatura da Ata de Registro de Preços.

O pagamento será efetuado em até 30 (TRINTA) dias, após a entrega dos produtos/execução dos serviços,
mediante solicitação de pagamento protocolada pela empresa, através de crédito em conta corrente à vista
da apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pelo responsável pelo Departamento requisitante,
acompanhadas obrigatoriamente da CND conjunta do RFB/PGFN e CRF do FGTS.

A empresa vencedora fica obrigada a cumprir integralmente as condições estabelecidas no contrato que
será celebrado entre as partes, nos termos da Lei nº 14.133/2021, bem como a executar o objeto
adjudicado nos termos e prazos estipulados.

O pagamento será efetuado conforme condições dispostas no Pregão Eletrônico nº. 23/2024.

Em face do despacho acima, autorizamos o Setor competente desta Municipalidade efetuar a contratação
conforme a(s) proposta(s) vencedora(s), obedecidas às normas de formalização legal, para fins de
publicidade e transparência, nos termos do artigo 54 da Lei nº 14.133/2021.

                                    Nova Aliança do Ivaí - PR, 07 de Outubro de 2024.

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

Decreto nº 173/2024 
 
Exonera Secretário Municipal de assistência Social e dá 
outras providências. 
 
Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas por Lei. 
 
Decreta: 

 
Art. 1º Fica exonerado a pedido a partir do dia 08-10-2024, Fúlvio Chagas, portador da 
Cédula de Identidade Civil RG. nº. 6.***.398-*-SSP-PR., e inscrito no CPF sob nº. 
018.***.159-**, do cargo de provimento em comissão de Secretário Municipal de 
Assistência Social, nomeado pelo Decreto nº 137/2024, em conformidade com o 
requerimento protocolado sob nº 12.649 em data de 07-10-2024. 

 
Art. 2º O presente Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
Alto Paraná-PR., 07 de outubro de 2024. 

 
Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito 
17ª Gestão Administrativa 

 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
 O Prefeito Municipal STEFAN TOMÉ PAUKA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, em face aos princípios ordenados da Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nr : 131/2024 
b) Licitação Nr : 68/2024 
c) Modalidade : Dispensa 
d) Data Homologação : 07/10/2024 
e) Objeto da Adjudicação : 07/10/2024 
f) Objeto da Licitação : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE EVENTO 

(TARDE DA CRIANÇA FELIZ) QUE SERÁ REALIZADO NO DI 
12/10/2024, NESTE MUNICÍPIO, ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

 
g) Fornecedores e Itens Vencedores 

 
1) M. ELISETE DE OLIVEIRA DIRCKSEN-FESTAS - ME inscrito no CNPJ/CPF Nº 03.407.287/0001-67 no valor 
total dos itens vencidos de R$ 8.333,72 (oito mil, trezentos e trinta e três reais e setenta e dois centavos). 
 
 
02 – Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s): 
Dotação 
08.001.08.244.0023.2.091.3.3.90.32.00.00. - 1000 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 
08.001.08.244.0023.2.091.3.3.90.32.00.00. - 934 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 
08.001.08.244.0023.2.091.3.3.90.32.00.00. - 940 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 
08.002.08.243.0023.6.098.3.3.90.32.00.00. - 1000 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 
08.002.08.243.0023.6.098.3.3.90.32.00.00. - 934 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 
08.002.08.243.0023.6.104.3.3.90.32.00.00. - 1000 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 
08.001.08.244.0023.2.090.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
08.001.08.244.0023.2.090.3.3.90.39.00.00. - 10017 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
08.001.08.244.0023.2.090.3.3.90.39.00.00. - 3945 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
08.001.08.244.0023.2.090.3.3.90.39.00.00. - 30017 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
08.001.08.244.0023.2.091.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
08.001.08.244.0023.2.091.3.3.90.39.00.00. - 934 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
08.001.08.244.0023.2.096.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
08.001.08.244.0023.2.096.3.3.90.39.00.00. - 933 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
08.001.08.244.0023.2.200.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
08.001.08.244.0023.2.200.3.3.90.39.00.00. - 3934 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
08.002.08.243.0023.6.098.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
08.002.08.243.0023.6.098.3.3.90.39.00.00. - 37459 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
08.002.08.243.0023.6.098.3.3.90.39.00.00. - 934 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
08.002.08.243.0023.6.100.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR. 
 

Aviso De Licitação 
 
Destinada Exclusivamente À Participação De Microempresas E Empresas 
De Pequeno Porte (Art 48 Da Lei Federal Complementar 147/2014, Valor 
Até R$ 80.000,00). 

 
Edital de DISPENSA ELETRONICA Nº. 070/2024 

Processo nº 136/2024 
 
OBJETO: DISPENSA ELETRÔNICA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
CONSUMO (FÓRMULA PEDÍATRICA NEOCATE 400GRM), PARA ATENDIMENTO A 
MENOR DE IDADE, COM DETERMINAÇÃO JUDICIAL, ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO 
MUNCIPAL DE SAÚDE, DESTE MUNICÍPIO. 
 
ABERTURA: A abertura do certame será às 08:00 hrs do dia 10/10/2024 
 
O edital completo está disponível no site: www.saojoaodocaiua.pr.gov.br em 
processos licitatórios e www.licitanet.com.br  plataforma Licitanet. Informações 
complementares poderão ser adquiridos na Rua Dom Pedro II, nº 800, Setor de 
Licitações, Fone: (44) 3445-8150, informando-se no pedido os seguintes dados: 
Razão Social do requerente, endereço, telefone, e-mail e nome da pessoa para 
contato. 
 

São João do Caiuá - PR, 04 de outubro de 2024 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 
 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 
licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 

 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, ELIEL DOS SANTOS CORREA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 14.133/2021, Decreto Municipal 249/2023 de 22/12/2023, a vista do parecer conclusivo 
exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 71/2024 
b) Licitação Nrº             :            38/2024 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 07/10/2024 
e) Objeto Homologado  : REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL: AQUISIÇÃO DE 

DIESEL S10 COM ABASTECIMENTO NO TANQUE DE COMBUSTÍVEL 
DO MUNICÍPIO PARA ATENDER A DEMANDA DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE - PR. 

 
04.122.0002.2.001. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO 
12.122.0002.2.015. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE 
12.361.0012.2.016. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
12.365.0012.2.017. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
13.392.0009.2.023. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES CULTURAIS 
12.782.0012.2.020. - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
15.122.0007.2.025. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS 
PÚBLICOS 
15.451.0006.2.026. - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS BENS DE USO COMUM 
15.451.0007.2.027. - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS 
15.452.0007.2.029. - MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICAS 
10.122.0010.2.030. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAUDE 
10.122.0010.2.046. - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE DA SAÚDE 
10.301.0010.2.040. - MANUTENÇÃO DO POSTO DE SAÚDE (USF e UAPS) 
10.302.0010.2.036. - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL 
08.122.0008.2.006. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.244.0008.2.055. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CRAS 
08.243.0008.2.056. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS 
18.122.0002.2.009. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO 
AMBIENTE E TURISMO 
18.541.0004.2.013. - MANUTENÇÃO DO PATRIMÔNIO AMBIENTAL 
18.541.0004.2.014. - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
20.608.0003.2.012. - MANUTENÇÃO DA DIVISÃO AGROPECUÁRIA 
23.695.0011.2.011. - DESENVOLVIMENTO DO TURISMO MUNICIPAL 
 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: SMALL DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA - CNPJ/CPF: 
02.044.526/0007-94 
      

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 
licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 

 

 
   

LOTE 1 
Valor Total do Lote: 894.000,00 (oitocentos e noventa e quatro mil reais) 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor Total 

1 Diesel S10 com abastecimento no 
tanque de combustível do 
Município. - Ampla Concorrência. 

Small/Refinaria 
Petróleo 
Brasileiro S.A  

Litros 150.000 R$ 5,96 R$ 
894.000,00 

 

 
 
 

  

Valor Total Homologado - R$ 894.000,00 (Oitocentos e noventa e quatro mil reais)  
 

Diamante do Norte, 07 de outubro de 2024.  
 
 
 
 

______________________________________ 
ELIEL DOS SANTOS CORREA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
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CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
 O Prefeito Municipal STEFAN TOMÉ PAUKA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo 
exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nr : 128/2024 
b) Licitação Nr : 27/2024 
c) Modalidade : Pregão 
d) Data Homologação : 07/10/2024 
e) Objeto da Adjudicação : 07/10/2024 
f) Objeto da Licitação : REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 

CONSUMO (OXIGÊNIO), DESTINADOS AO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO  

 
g) Fornecedores e Itens Vencedores 

 
1) MARCOS A S SIMONETTI - ME inscrito no CNPJ/CPF Nº 78.907.235/0001-59 no valor total dos itens vencidos 
de R$ 108.250,00 (cento e oito mil, duzentos e cinquenta reais). 
 
 
02 – Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s): 
Dotação 
07.001.10.301.0022.2.080.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.080.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.082.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.082.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
 

São João do Caiuá, 07 de outubro de 2024. 
 

 

 STEFAN TOMÉ PAUKA 
 Prefeito Municipal 

 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
 O Prefeito Municipal STEFAN TOMÉ PAUKA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo 
exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nr : 128/2024 
b) Licitação Nr : 27/2024 
c) Modalidade : Pregão 
d) Data Homologação : 07/10/2024 
e) Objeto da Adjudicação : 07/10/2024 
f) Objeto da Licitação : REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 

CONSUMO (OXIGÊNIO), DESTINADOS AO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO  

 
g) Fornecedores e Itens Vencedores 

 
1) MARCOS A S SIMONETTI - ME inscrito no CNPJ/CPF Nº 78.907.235/0001-59 no valor total dos itens vencidos 
de R$ 108.250,00 (cento e oito mil, duzentos e cinquenta reais). 
 
 
02 – Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s): 
Dotação 
07.001.10.301.0022.2.080.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.080.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.082.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.082.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
 

São João do Caiuá, 07 de outubro de 2024. 
 

 

 STEFAN TOMÉ PAUKA 
 Prefeito Municipal 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
 O Prefeito Municipal STEFAN TOMÉ PAUKA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, em face aos princípios ordenados da Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nr : 131/2024 
b) Licitação Nr : 68/2024 
c) Modalidade : Dispensa 
d) Data Homologação : 07/10/2024 
e) Objeto da Adjudicação : 07/10/2024 
f) Objeto da Licitação : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE EVENTO 

(TARDE DA CRIANÇA FELIZ) QUE SERÁ REALIZADO NO DI 
12/10/2024, NESTE MUNICÍPIO, ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

 
g) Fornecedores e Itens Vencedores 

 
1) M. ELISETE DE OLIVEIRA DIRCKSEN-FESTAS - ME inscrito no CNPJ/CPF Nº 03.407.287/0001-67 no valor 
total dos itens vencidos de R$ 8.333,72 (oito mil, trezentos e trinta e três reais e setenta e dois centavos). 
 
 
02 – Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s): 
Dotação 
08.001.08.244.0023.2.091.3.3.90.32.00.00. - 1000 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 
08.001.08.244.0023.2.091.3.3.90.32.00.00. - 934 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 
08.001.08.244.0023.2.091.3.3.90.32.00.00. - 940 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 
08.002.08.243.0023.6.098.3.3.90.32.00.00. - 1000 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 
08.002.08.243.0023.6.098.3.3.90.32.00.00. - 934 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 
08.002.08.243.0023.6.104.3.3.90.32.00.00. - 1000 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 
08.001.08.244.0023.2.090.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
08.001.08.244.0023.2.090.3.3.90.39.00.00. - 10017 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
08.001.08.244.0023.2.090.3.3.90.39.00.00. - 3945 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
08.001.08.244.0023.2.090.3.3.90.39.00.00. - 30017 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
08.001.08.244.0023.2.091.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
08.001.08.244.0023.2.091.3.3.90.39.00.00. - 934 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
08.001.08.244.0023.2.096.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
08.001.08.244.0023.2.096.3.3.90.39.00.00. - 933 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
08.001.08.244.0023.2.200.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
08.001.08.244.0023.2.200.3.3.90.39.00.00. - 3934 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
08.002.08.243.0023.6.098.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
08.002.08.243.0023.6.098.3.3.90.39.00.00. - 37459 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
08.002.08.243.0023.6.098.3.3.90.39.00.00. - 934 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
08.002.08.243.0023.6.100.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
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08.002.08.243.0023.6.104.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
08.002.08.243.0023.6.217.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
08.002.08.243.0023.6.218.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
 

São João do Caiuá, 07 de outubro de 2024. 
 

 

 STEFAN TOMÉ PAUKA 
 Prefeito Municipal 

 

 
 Rua Dep. Accioly Filho, 302 - Sala 03 - Ed. Dr. Lysias Elias da Silva - Centro 

Comarca de Loanda – Estado do Paraná 
CGC/MF nº 78.197.514/0001-76 

 

 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL         07 de outubro de 2024 
 

NOTIFICADOS: ANTIMO BETTINI e DIRCE ALVES BETTINI 
 
A SRA. Darcy Domingas Mella da Silva, Agente Delegada do Serviço Registral de 

Imóveis, da Comarca de Loanda-PR, em cumprimento ao disposto no art. 213, §3º, da Lei nº 6.015/73, faz saber às Vossas 
Senhorias, que corre perante este Serviço Registral de Imóveis da Comarca de Loanda-PR, um pedido para averbação de 
GEORREFERENCIAMENTO, formulado por VADEIR JOSÉ PEREIRA e MARLENE AUGUSTO 
PEREIRA, autuado sob protocolo nº 139.837 em 19/08/2024, referente aos seguintes imóveis: a) Remanescente do lote de 
terras rurais sob nº 03, destacado do lote nº 39, da Gleba nº 27-A, da Colônia Paranavaí, situado no município de Querência do 
Norte, Comarca de Loanda-PR, com área de 21,78 hectares, devidamente matriculado sob nº 18.286 Lº 02-RG; e b) Lote A-
Destacado, do desmembramento do lote de terras sob nº 02, da subdivisão do lote 02, destcado do lote nº 39, da Gleba nº 27-
A, da Colônia Paranavaí, situado no município de Querência do Norte, Comarca de Loanda-PR, devidamente matriculado sob nº 
46.573 Lº 02-RG. Dessa forma, e tendo em vista que V. Sas figuram na matrícula nº 18.119 Lº 02-RG, deste Serviço Registral, 
como titulares de direito do imóvel confrontante aos imóveis a serem georreferenciados e, devido à falta de anuência expressa 
no mapa e memorial descritivo, em virtude de terem resultados negativas as tentativas de notificação, ficam, pela presente, 
NOTIFICADOS para que se manifestem expressamente no prazo legal de 15 (quinze) dias a contar da publicação desta perante 
este Serviço Registral de Imóveis de Loanda-PR (endereço no rodapé), que funciona no horário das 08:30h às 11:00h e das 
13:00h às 17:00h, de segundas a sextas-feiras, alertado de que seu silêncio será considerado como concordância ao pedido. 

Planta da área Georreferenciada 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Loanda, Estado do Paraná, 
aos 07 (sete) dias do mês de outubro (10), do ano de dois mil e vinte e quatro (2024). DARCY DOMINGAS MELLA DA SILVA – 
AGENTE DELEGADA 

RRREEEPPPÚÚÚBBBLLLIIICCCAAA   FFFEEEDDDEEERRRAAATTTIIIVVVAAA   DDDOOO   BBBRRRAAASSSIIILLL   
SSSEEERRRVVVIIIÇÇÇOOO   RRREEEGGGIIISSSTTTRRRAAALLL   –––   CCCOOOMMMAAARRRCCCAAA   DDDEEE   LLLOOOAAANNNDDDAAA 
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AVISO DE ABERTURA 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA   FINS    DE    CREDENCIAMENTO Nº. 

004/2024-PML 
PROCESSO Nº. 107/2024-PML 

 
REPUBLICAÇÃO AO EDITAL AUMENTO NA QUANTIDADE DOS ITENS, com o intuito de atender os pacientes 
internados no Hospital Municipal, principalmente no caso de acidentes. 
O Município de Loanda, devidamente inscrito no CNPJ sob nº 76.972.074/0001-51, comunica aos interessados que 
está procedendo o CHAMAMENTO PÚBLICO, para fins Credenciamento de Pessoas Jurídicas, interessadas na 
eventual prestação de serviços especializados na área da Saúde de Tomografia Computadorizada, para atendimento 
as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, do Município de Loanda-Pr, pelos valores e serviços fixados no 
Edital, pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por de acordo com o Art. nº 107, da Lei nº 
14.133/2021.   
Os interessados deverão apresentar a documentação para habilitação, partir do dia 14/10/2024 até o dia 28/10/2024, 
no horário: 08h00min às 11h:30min e das 13h00min às 17h30min, no setor de PROTOCOLOS da Prefeitura 
Municipal de Loanda, sito na Rua Mato Grosso, 354, Alto da Glória, Loanda - PR – CEP 87.900-000.  
INFORMAÇÕES: Os interessados deverão retirar o edital na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Loanda, 
pelo e-mail licitacao_loanda@hotmail.com ou no site do município http://loanda.pr.gov.br/, demais informações pelo 
telefone 0XX44-3425-8400.  
Loanda, 07 de outubro de 2.024. 
JOSE MARIA PEREIRA FERNANDES 
Prefeito Municipal 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 177/2024 
PROCESSO Nº 117/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 021/2024 
 

 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF sob Nº. 76.238.435/0001-30, com sede à Rua Dom Pedro II, 800 - Centro, nesta 
cidade, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de 
seu mandato e funções, senhor STEFAN TOMÉ PAUKA, brasileiro, maior, médico, portador 
da CI/RG Nº. 7.501.372-0 SSP-PR e inscrito no CPF/MF Nº 034.112.319-63, residente e 
domiciliado a Rua Silvestre Tarniovi, 416 em São João do Caiuá - PR, doravante denominado 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa CAROL DISTRIBUIDORA - EIRELI, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº.07.654.231/0001-68, com sede na Av. 
Ney Braga, n° 440, Vila Fanchero – Mandaguaçu/PR - CEP:87160-000, neste ato representado 
pela Sra. PASCOA APARECIDA CARACATO ROCCO, Brasileira, viúva, empresária, 
portadora do RG sob o n° 44907569 e inscrita no CPF/MF Nº. 960.210.989-00, residente e 
domiciliado na Av. Ney Braga, n° 440, Vila Fanchero – Mandaguaçu/PR, doravante 
denominada CONTRATADA, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração 
apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 117/2024 e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação 
aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico 
Nº 021/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

 O executivo desse Município, designa servidor efetivo conforme Portaria n° 6.353/2023, 
responsável pela fiscalização do presente contrato, nos termos da lei 14.133/21. 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO, PREÇOS E QUANTITATIVOS (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é o REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE CONSUMO (GÊNEROS ALÍMENTICIOS) DESTINADO AO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTE MUNICÍPIO, nas condições estabelecidas no Termo de 
Referência, bem como, conforme tabela abaixo: 

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 5.837,00 (CINCO MIL OITOCENTOS E TRINTA E SETE REAIS). 
Lote Ordem Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. (R$) 
Valor Total 

(R$) 
1 18 BISCOITO ÁGUA E SAL EMBALAGEM 

DE 360 GRAMAS. ISENTO DE MOFO, 
ODORES E SUBSTÂNCIA NOCIVAS. 
EMBALAGENS PLÁSTICAS, COM 
PRAZO NO MÍNIMO DE VALIDADE DE 
12 MESES A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA. SUGESTÃO DE MARCA: 
MARILAN, RENATA OU PARATI. 

RENATA Pct 300 4,4900 1.347,0000 

1 19 BISCOITO CREAM CRACKER - 
EMBALAGEM COM NO MINÍMO DE 
360 GRAMAS, COM VALIDADE 
MÍNIMA DE (01) UM ANO. 
INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO 
FORTIFICADA E ÁCIDO FÓLICO, 
GORDURA VEGETAL, AMIDO, SAL 

RENATA Pct 400 4,4900 1.796,0000 
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EXTRATO DE MALTE, AÇÚCAR, 
FERMENTO BIOLÓGICO, FERMENTO 
QUÍMICO BICARBONATO DE SÓDIO E 
ACIDULANTE ÁCIDO LÁCTICO. 
CONTÉM GLÚTEN. SUGESTÃO DE 
MARCA: MARILAN, RENATA OU 
PARATI. 

1 20 BISCOITO DE LEITE - EMBALAGEM 
DE  360 GRAMAS, COM VALIDADE 
MÍNIMA DE (01) UM ANO A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA, MARCA 
SUGERIDA: MARILAN, RENATA OU 
PARATI. 

RENATA Pct 300 4,4900 1.347,0000 

1 22 BISCOITO DOCE TIPO MAISENA, 
EMBALAGEM DE NO MINIMO 360 
GRAMAS. ISENTO DE MOFO, ODORES 
ESTRANHOS E SUBSTÂNCIAS 
NOCIVAS. EMBALAGENS PLÁSTICAS, 
COM PRAZO MINÍMO DE VALIDADE 
DE 06 MESES A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA. SUGESTÃO DE MARCA: 
MARILAN,  PARATI OU RENATA. 

RENATA Pct 300 4,4900 1.347,0000 

 

1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

1.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

1.4. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.4.1. O Termo de Referência; 

1.4.2. O Edital da Licitação; 

1.4.3. A Proposta do contratado; 

1.4.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência desta ata é de 12 (doze) meses contados do(a) data da assinatura, 
podendo ser prorrogada, nos termos da Lei 14.133/2021.  

2.2. O Prazo de entrega dos produtos será de no máximo 24 (vinte e quatro) horas, sendo 
ainda, se a empresa não entregar os produtos no prazo sofrerá sansões.  

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
(art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

3.2. A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os 
pedidos efetuados 
durante a vigência desta Ata, conforme previsto no termo de referência, mesmo que a entrega 
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deles decorrente estiver prevista para data posterior a do seu vencimento, fica estabelecido 
que após gerado empenho aos produtos dele advindo não são passiveis de reequilíbrio.  

4. CLÁUSULA QUARTA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA 

4.1. Conforme previsto no edital que rege o certame. 

5. CLÁUSULA QUINTA – REVISÃO E CANCELAMENTO 

5.1. Conforme previsto no edital que rege o certame. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SETIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

7.1. São obrigações do Contratante: 

7.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 

7.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

7.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 

7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

7.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

7.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

7.9. Cientificar o órgão de representação judicial do Município de São João do Caiuá/PR para 
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

7.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

7.10.1.  A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

7.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias. 

7.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

7.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
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8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e 
XVII) 

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, 
e da relação da rede de assistência técnica autorizada (quando for o caso); 

8.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

8.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 

8.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento 
ou informação por eles solicitados; 

8.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

8.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

8.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova 
de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais 
e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS 
– CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

8.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 
do contrato; 

8.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

8.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 

8.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

8.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
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bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 
2021); 

8.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 
116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

8.15.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;  

8.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do contratante; 

8.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

8.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 
de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha 
acesso por força da execução deste contrato; 

8.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de 
execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

8.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 

8.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

9. CLÁUSULA NONA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o detentor da 
ata que: 

a) der causa à inexecução parcial da ata; 

b) der causa à inexecução parcial da ata que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total da ata; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da ata sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da ata; 

f) praticar ato fraudulento na execução da ata; 
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bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 
2021); 

8.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 
116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

8.15.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;  

8.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do contratante; 

8.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

8.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 
de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha 
acesso por força da execução deste contrato; 

8.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de 
execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

8.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 

8.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

9. CLÁUSULA NONA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o detentor da 
ata que: 

a) der causa à inexecução parcial da ata; 

b) der causa à inexecução parcial da ata que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total da ata; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da ata sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da ata; 

f) praticar ato fraudulento na execução da ata; 
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g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

9.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

i. Advertência, quando o detentor da ata der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 
14.133, de 2021); 
ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima desta ata, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima desta ata, bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 
iv. Multa: 

1. moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre 
o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 
2. moratória de 0,9% (zero vírgula nove por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor total do contrato, até o máximo de 15% (quinze por cento), pela inobservância do prazo 
fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 
i. O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  
3. compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da ata, no caso de 
inexecução total do objeto. 

9.3. A aplicação das sanções previstas nesta ata não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133, de 2021) 

9.4. Todas as sanções previstas nesta ata poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

9.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 

9.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

9.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

9.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; PASCOA 
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c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

9.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 
Lei (art. 159). 

9.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

9.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 
ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento do Município de São João do Caiuá/PR deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada: 

07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.303.0022.2.087.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.080.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.303.0022.2.087.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. - 2 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.082.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.082.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.304.0022.2.084.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.305.0022.2.085.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO 
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07.001.10.304.0022.2.084.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.304.0022.2.084.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.078.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.080.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.077.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.077.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

 
10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

11.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas 
e princípios gerais dos contratos. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – PUBLICAÇÃO 

12.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Diário Oficial deste 
Município (AMP), bem como no respectivo sítio oficial na Internet. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

an 

PASCOA 
APARECIDA 
CARACATO 
ROCCO:96021
098900

Assinado de forma 
digital por PASCOA 
APARECIDA 
CARACATO 
ROCCO:96021098900 
Dados: 2024.10.04 
09:05:49 -03'00'

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– FORO (art. 92, §1º) 

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Alto Paraná/PR para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

São João do Caiuá/PR, 04 de outubro de 2024. 

 

 

 

_________________________ 

STEFAN TOMÉ PAUKA 

PREFEITO MUNICIAPAL 

CONTRATANTE 

 

 

 

_________________________ 

PASCOA APARECIDA CARACATO ROCCO  

REPRESENTATE LEGAL EMPRESA 

CONTRATADO 
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13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– FORO (art. 92, §1º) 

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Alto Paraná/PR para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

São João do Caiuá/PR, 04 de outubro de 2024. 

 

 

 

_________________________ 

STEFAN TOMÉ PAUKA 

PREFEITO MUNICIAPAL 

CONTRATANTE 
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       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 

          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 
       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 

Nós Confiamos em Deus! 
 

 

Rua José Vicente, 257,* CEP 87990.000, Diamante do Norte – PR ., Fone 44 3429-1319 - www.diamantedonorte.pr.gov.br  
 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 91/2024 ID. 2765/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 35/2024 

 
DOCUMENTO:- Contrato 
CONTRATANTE:- Município de Diamante do Norte – Paraná 
CNPJ SOB N.º 76.972.082/0001-06 
CONTRATADA:- INOVA TRUCK – LTDA CNPJ/MF sob o nº 19.184.214/0001-93. 
OBJETO:- CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE: MANUTENÇÃO CORRETIVA DE 
TACOGRAFO DA FROTA DO MUNICÍPIO.  INCLUINDO FORNECIMENTO DE 
PEÇAS E MÃO DE OBRA EM GERAL. 
1. VALOR DO CONTRATO: - R$ 101.705,10 (Cento e um mil reais e setecentos e cinco 

reais e dez centavos) 
 
PAGAMENTO: 
O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado ou PIX. 
 
7.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
 

PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGENCIA:- O prazo de duração do contrato proveniente do 
presente processo licitatório terá vigência no período de 365 (trezentos e sessenta cinco) dias.  

 
Diamante do Norte, 10 de outubro de 2024. 
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EXTRATO DE CONTRATO 
 

 
REFERÊNCIA PREGÃO ELETRÔNICO 017/2024 

 
CONTRATO Nº 165/2024 

 
CONTRATANTE MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO IRD PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA  
CNPJ DO CONTRATADO 10402061/0001-39 
VALOR DO CONTRATO R$ 2.216,00 (DOIS MIL DUZENTOS E DEZESSEIS 

REAIS) 

DATA DO CONTRATO 30/09/2024 A 30/09/2025 
OBJETO DO CONTRATO AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO, 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE, 
DESTINADOS AO DEPARTAMENTO DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DESTE MUNICÍPIO. 

DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME CONTRATO Nº 165/2024 
 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 

 

 

 TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2024 

MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE 

Estado do Paraná 

 
3° Termo aditivo do contrato nº.216/2023, decorrente de Dispensa n°   27/2023 de 
Contratação de Serviços de adequação, manutenção e melhorias de estradas rurais - 
Estrada Porto 18, CONVENIO SEAB/COMAFEN 060/2022 e 227/2022. – Lei 8666/93 
 
O MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob n° 76.973.692/0001-16, com endereço em Rua Waldemar dos Santos, 
1197, Centro,    Querência do Norte-PR, 87930000, representado pelo Prefeito Municipal o 
Sr. ALEX SANDRO FERNANDES, e a empresa CONSORCIO INTERMUNICIPAL DA APA 
FEDERAL DO NOROESTE DO PARANÁ , inscrita no CNPJ sob nº. 46.377.636/0002-39, 
com sede no endereço , , Centro,  - neste ato representada por  JOSE APARECIDO DA 
SILVA,  portador do RG n° 44XX2677, portador do CPF sob n° 586.XXX.579-XX, acordam 
por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PRAZO 
     O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 
20/12/2024     
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

Querência do Norte,  20 de setembro  de 2024. 

MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE 
CONTRATADA CONTRATANTE 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DA APA FEDERAL DO 
NOROESTE DO PARANÁ 
CNPJ: 46.377.636/0002-39 CNPJ:76.973.692/0001-16 

ALEX SANDRO 
FERNANDES:0
8356097908

Assinado de forma digital 
por ALEX SANDRO 
FERNANDES:0835609790
8 
Dados: 2024.09.20 
11:16:37 -03'00'

 

 TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2024 

MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE 

Estado do Paraná 

 
3° Termo aditivo do contrato nº.216/2023, decorrente de Dispensa n°   27/2023 de 
Contratação de Serviços de adequação, manutenção e melhorias de estradas rurais - 
Estrada Porto 18, CONVENIO SEAB/COMAFEN 060/2022 e 227/2022. – Lei 8666/93 
 
O MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob n° 76.973.692/0001-16, com endereço em Rua Waldemar dos Santos, 
1197, Centro,    Querência do Norte-PR, 87930000, representado pelo Prefeito Municipal o 
Sr. ALEX SANDRO FERNANDES, e a empresa CONSORCIO INTERMUNICIPAL DA APA 
FEDERAL DO NOROESTE DO PARANÁ , inscrita no CNPJ sob nº. 46.377.636/0002-39, 
com sede no endereço , , Centro,  - neste ato representada por  JOSE APARECIDO DA 
SILVA,  portador do RG n° 44XX2677, portador do CPF sob n° 586.XXX.579-XX, acordam 
por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PRAZO 
     O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 
20/12/2024     
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

Querência do Norte,  20 de setembro  de 2024. 

MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE 
CONTRATADA CONTRATANTE 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DA APA FEDERAL DO 
NOROESTE DO PARANÁ 
CNPJ: 46.377.636/0002-39 CNPJ:76.973.692/0001-16 

ALEX SANDRO 
FERNANDES:0
8356097908

Assinado de forma digital 
por ALEX SANDRO 
FERNANDES:0835609790
8 
Dados: 2024.09.20 
11:16:37 -03'00'

 

 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA 
 

A Prefeitura Municipal de Alto Paraná (CNPJ: 76.279.967/0001-16) torna público que irá 
requerer ao Instituto Água e Terra (IAT), Licença Ambiental Simplificada (LAS) para 
realização de obras de revestimento em TST para a Estrada Rural Santa Maria, com as 
seguintes coordenadas geográficas:  Início da obra: 22K 367174,62 E e 7448545,71 S; e 
Fim da obra: 22K 365920,36 E e 7452364,38 S; no município de Alto Paraná. Não foi 
determinado estudo de impacto ambiental. 

 

                    SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
                    PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 

Estado do Paraná - CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)3447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-

000-Alto Paraná–PR 
E-mail: smaaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 
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Decreto nº. 174/2024 

 
Nomeia Secretária Municipal de Assistência Social e dá 
outras providências.   

 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, em conformidade com as disposições contidas na 
Lei Municipal nº 2.875/2017. 

 
Decreta: 

 
Art.1º Fica Nomeada a partir do dia 08-10-2024, Carla Pinheiro Alves Silva, 
portadora da Cédula de Identidade Civil RG. nº 41.***.631-*-SSP-SP., e inscrita no 
CPF sob nº 311.***.588-**, para o exercício do cargo de provimento em comissão 
de Secretária Municipal de Assistência Social, percebendo subsídio em 
conformidade com os valores fixado na Lei Municipal nº 3.667/2024. 
 
Art. 2º O presente Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
Alto Paraná-PR., 07 de outubro de 2024. 

 
Claudemir Joia Pereira 
Prefeito  
17ª Gestão Administrativa 

 
   

 

MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ/PR

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2024

PROCESSO LICITATÓRIO 054/2024

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a) PREFEITO MUNICIPAL, HOMOLOGA nos termos do Inciso IV do Art. 71 da Lei nº
14.133/2021, o resultado do procedimento licitatório em epígrafe, cujo objeto é: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES PARA SUPRIR AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, A FIM DE PROPORCIONAR MELHORES CONDIÇÕES DE
TRABALHO À EQUIPE E MELHOR ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS.

Fornecedor : D.S.E. INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS DE ACO LTDA -
15.318.347/0001-54

Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado

Total
Orçado Econ. %

Economia
R$

1 8,00 UNIDADE PROPRIA P4/8 R$ 635,00 R$ 5.080,00 R$ 855,86 R$ 6.846,88 25,80 R$ 220,86

Descrição: Armário de aço com 8 portas com cadeado. Devera seguir as seguintes especificações: Armário Duplo com 08 (oito) portas, confeccionado em
chapa de aço de baixo teor de carbono, com acabamento pelo sistema de tratamento químico da chapa (antiferruginoso e fosfatizante) e pintura através de
sistema eletrostático a pó, com camada mínima de tinta de 70 micras. Contendo: 02 (duas) laterais e uma divisória vertical central em chapa de aço nÂº 24
(0,60 mm). 01 (um) fundo e 02 (dois) meio tampos (superior e inferior) confeccionados em chapa de aco nÂº 24 (0,60 mm), reforco interno (esquadro)
confeccionado em chapa de aco nÂº 18 (1,2 mm) fixando as laterais. 1 (um) acabamento frontal composto de dois fechamentos, 01 (um) superior e 01 (um)
inferior, em chapa nÂº 24 (0,60 mm) soldado a um acabamento da divisoria central em chapa nÂº 20 (0,9 mm). A base devera ser confeccionada em chapa
de aco nÂº 18 (1,2 mm) e possuir quatro pes regulaveis (sapatas) para correcao de pequenos desniveis. O armario devera conter 08 (oito) compartimentos
com porta, sendo que a porta devera conter 02 (duas) dobradicas internas. Area de entrada de cada porta de no minimo 39,5 x 24 cm, e area interna
41x30x42, 5 cm. Montagem atraves de rebites. Dimensoes: Altura: 1,85 m, Largura: 60 cm, Profundidade: 45 cm.

Subtotal Adjudicado R$ 5.080,00 Subtotal Orçado: R$
6.846,88

25,8056
%

R$ 1.766,88

Fornecedor : TIAGO CHRISTIANO DI JORGE SANTOS ME - 11.138.213/0001-09

Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado

Total
Orçado

Econ.
%

Economia
R$

2 15,00 UNIDADE MARTINUCCI ARM 2P R$ 547,00 R$ 8.205,00 R$
708,33

R$
10.624,95

22,77 R$ 161,33

Descrição: Armários de 02 portas. Devera seguir as seguintes especificações: Armário com duas portas: corpo (laterais, base, prateleiras e fundos)
confeccionado em madeira aglomerada 18 mm de espessura, revestimento dupla face em laminado melaminico de baixa pressão, bordas laterais com fita
de PVC. Superficies lisas e de facil limpeza e desinfeccao. Tampo superior confeccionado em madeira aglomerada de alta densidade com 25 mm de
espessura, sistema postforming, bordas frontais 180Âº, bordas laterais em fita de PVC, revestimento melaminico. Fechadura frontal, tipo cilindrico,
dobradicas metalicas com abertura de 270Âº. Puxadores confeccionados em aluminio (acabamento fosco). 03 prateleiras internas, confeccionadas em
madeira aglomerada 15 ou 18 mm, com revestimento melaminico e diversas regulagens de altura e dispositivo para fixacao em aco trefilado. COR: branca
medindo 1,60 X 0,95 X 0,50 - podendo ter variacao de +/- 10%. Garantia de fabricacao de no minimo 01 (um) ano. Armario com 01 porta e 03 prateleiras em
vidro. Fundo e Teto em chapa de aco esmaltado, na cor branca. Tratamento anticorrosao. Porta com fechadura cilindrica. Pes protegidos por ponteiras
plasticas. Portas e laterais em vidro com espessura minima de 4 mm. Dimensoes aproximadas de 1,50 m de altura X 0,50 m de largura X 0,40 m de
profundidade.

4 10,00 UNIDADE MARTINUCCI OFFICE
2GAVETAS

R$ 348,00 R$ 3.480,00 R$
449,66

R$
4.496,60

22,60 R$ 101,66

Subtotal Adjudicado R$ 86.524,36 Subtotal Orçado: R$
120.202,33

28,0177
%

R$
33.677,97

Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado

Total
Orçado

Econ.
%

Economia
R$

Descrição: Mesa escritorio com gavetas (1,20cm x 0,70cm). Devera seguir as seguintes especificacoes: Mesa com tampo confeccionado em madeira
aglomerada de alta resistencia e 25 mm de espessura, revestimento com sistema postforming 180Âº. Painel frontal confeccionado em madeira aglomerada
de 15 mm de espessura, revestimento laminado melaminico de alta resistencia, dupla face, baixa pressao. Coluna estrutural com passagem de acabamento
confeccionada em chapa de aco, com tratamento antiferrugem e acabamento em pintura epoxi. Acabamentos arredondados. Com 02 gavetas com chave.
Garantia de 01 (um) ano.

5 11,00 UNIDADE MARTINUCCI BALCAO 2P R$ 362,00 R$ 3.982,00 R$
407,67

R$
4.484,37

11,20 R$ 45,67

Descrição: Balcao 02 portas. Devera seguir as seguintes especificacoes Balcao com duas portas confeccionado em madeira aglomerada 18 mm de
espessura, revestimento dupla face em laminado melaminico de baixa pressao, bordas laterais com fita de PVC. Superficies lisas, duradoras e de facil
limpeza e desinfeccao. Tampo superior confeccionado em madeira aglomerada de alta densidade com 25 mm de espessura, sistema postforming, bordas
frontais 180Âº, bordas laterais em fita de PVC, revestimento melaminico. Fechadura frontal, tipo cilindrico, dobradicas metalicas com abertura de 270Âº.
Puxadores metalicos (cromados). 01 prateleira interna, confeccionada em madeira aglomerada entre 15 e 18 mm, com revestimento melaminico e diversas
regulagens de altura e dispositivo para fixacao em aco trefilado. COR: branca medindo 95 de largura X 74 de altura X 50 de profundidade - podendo ter
variacao de +/- 10%. Garantia minima de 01 (um) ano.

8 3,00 UNIDADE MARTIFLEX FIXA R$ 186,00 R$ 558,00 R$
448,25

R$
1.344,75

58,50 R$ 262,25

Descrição: Cadeira fixa em aco: Material Estrutura: Tubo Aco. Material Revestimento Assento E Encosto: Tecido. Material Encosto: Espuma Poliuretano
Injetado. Material Assento: Espuma Poliuretano Injetado. Tipo Base: Fixa, Continua. Tipo Encosto: Espaldar Medio. Apoio Braco: Com Bracos. Acabamento
Superficial Estrutura: Pintura Em Epoxi Po.

31 22,00 UNIDADE PHILCO PAC12000IQF R$ 2.285,10 R$
50.272,20

R$
3.395,00

R$
74.690,00

32,69 R$
1.109,90

Descrição: Aparelho de ar condicionado pequeno porte. Devera seguir as seguintes especificacoes: Aparelho de ar condicionado, modelo Split Reverso,
quente e frio,220v 12.000 BTUs (Sistema Inverter) - Com mao de obra de instalacao e drenos e no minimo 01 (um) ano de garantia.

32 3,00 UNIDADE PHILCO PAC18000IQF R$ 3.898,50 R$
11.695,50

R$
5.410,00

R$
16.230,00

27,93 R$
1.511,50

Descrição: Aparelho de ar condicionado medio porte. Devera seguir as seguintes especificacoes: modelo Split Piso teto, com capacidade de 18.000 BTUÂ
´s, quente/frio 220 V, com fluido refrigerante R-410a (Sistema Inverter) - Com mao de obra de instalacao e drenos e no minimo 01 (um) ano de garantia.

33 1,00 UNIDADE PHILCO PAC36000IQF R$ 8.331,66 R$ 8.331,66 R$
8.331,66

R$
8.331,66

0,00 R$ 0,00

Descrição: Aparelho de ar condicionado grande porte. Devera seguir as seguintes especificacoes: Aparelho de ar condicionado, modelo Split Piso teto, com
capacidade de 36.000 BTUÂ´s, quente/frio 220 V, com fluido refrigerante R-410a (Sistema Inverter) - Com mao de obra de instalacao e drenos e no minimo
01 (um) ano de garantia.

Subtotal Adjudicado R$ 86.524,36 Subtotal Orçado: R$
120.202,33

28,0177
%

R$
33.677,97

Fornecedor : SERGIO APOLINARIO GONCALVES - 02.632.978/0001-00

Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado

Total
Orçado Econ. %

Economia
R$

3 7,00 UNIDADE ASTA
MOVEIS

AS1212 R$ 552,00 R$ 3.864,00 R$ 674,67 R$ 4.722,69 18,18 R$ 122,67

Subtotal Adjudicado R$ 3.864,00 Subtotal Orçado: R$
4.722,69

18,1822
%

R$ 858,69

Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado

Total
Orçado Econ. %

Economia
R$

Descrição: Mesa em L: Mesa de Trabalho - Formato em Lâ�� (medida - 1,20 x 1,20). Tampo confeccionado em madeira aglomerada de alta resistencia e
25 mm de espessura, revestimento com sistema postforming 180Âº. Painel frontal confeccionado em madeira aglomerada de 15 mm de espessura,
revestimento laminado melaminico de alta resistencia, dupla face, baixa pressao. Coluna central em chapa metalica, base inferior em tubo oblongo e
acabamento em ponteira de PVC, sapatas niveladoras injetadas em nylon e base superior em chapa de aco com tratamento antiferruginoso e acabamento
arredondado em pintura epoxi-po da cor da mesa, Superficies lisas, duradoras e de facil limpeza e desinfeccao. COR: argila. Calhas para passagem de fios
medindo 1,20 X 1,20 de altura X 0,74 cm - podendo ter variacao de +/- 10%. Garantia de 01 (um) ano.

Subtotal Adjudicado R$ 3.864,00 Subtotal Orçado: R$
4.722,69

18,1822
%

R$ 858,69

Fornecedor : JULIO GARALUZ - 52.994.508/0001-56

Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado

Total
Orçado Econ. %

Economia
R$

6 21,00 UNIDADE PAPIROS
MOVEIS
P20/BK

PAPIROS
MOVEIS
P20/BK

R$ 335,00 R$ 7.035,00 R$ 581,73 R$
12.216,33

42,41 R$ 246,73

Descrição: Cadeira giratoria executiva c/ bracos, tamanho medio. Devera seguir as seguintes especificacoes: CADEIRA GIRATORIA EXECUTIVA COM
BRACOS, tamanho medio, assento e encosto em compensado multilaminado de 12 mm, com espuma injetada anatomicamente em densidade media (50 a
60 kg/m3), com 45 a 50 mm de espessura. Revestimento do assento e encosto em tecido de alta resistencia. 100% poliester na cor azul escuro e espessura
minimo de 1 mm. Bordas em PVC no contorno do estofado. Mecanismo tipo â��back systemâ��. Inclinacao do encosto mediante acionamento de
alavanca. Molas p/retorno automatico do encosto e ajuste automatico na frenagem do reclinador. Regulagem da altura do assento a gas, coluna central
desmontavel, fixada por encaixe conico com rolamento axial de giro, esferas e arruelas de aco com coluna e mola a gas para regulagem de altura e
amortecimento de impactos ao sentar, acionada por alavanca. Regulagem de altura do encosto para apoio lombar. Base giratoria com capa de nylon na cor
preta, com aranha de 5 hastes, apoiado sobre rodizios de duplo giro de nylon e com esferas de aco. Bracos em poliuretano injetado, com alma de aco e
regulagem vertical e horizontal. Fabricada em conformidade com as normas da ABNT. Medindo o encosto 35 cm de altura X 40 cm (minimo) e 55 cm
(maximo) de largura, base giratoria de 67 cm de assento X 46 cm de largura X 45 cm de profundidade - podendo ter variacao de +/- 10%. Garantia minima
de 01 (um) ano para defeitos de fabricacao

7 10,00 UNIDADE MACHE IX MACHE IX R$ 210,00 R$ 2.100,00 R$ 232,00 R$ 2.320,00 9,48 R$ 22,00

Descrição: Banqueta giratoria tipo mocho. Devera seguir as seguintes especificacoes Banqueta giratoria tipo mocho totalmente em aco inoxidavel, altura
regulavel com apoio para os pes. Altura minima de 0,46 m X maxima de 0,61 m. Estofamento resistente e impermeavel e com base rigida, revestimento em
PVC e espuma de densidade controlada que permite limpeza e desinfeccao. Garantia minima de 01 (um) ano para defeitos de fabricacao.

Subtotal Adjudicado R$ 9.135,00 Subtotal Orçado: R$
14.536,33

37,1574
%

R$ 5.401,33

Fornecedor : B. D. R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - 52.496.119/0001-09

Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado

Total
Orçado

Econ.
%

Economia
R$

11 8,00 UNIDADE LIDER LD230
BABY

R$ 650,00 R$ 5.200,00 R$ 765,33 R$ 6.122,64 15,06 R$ 115,33

Subtotal Adjudicado R$ 12.160,00 Subtotal Orçado: R$
13.376,00

9,0909
%

R$ 1.216,00

Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado

Total
Orçado

Econ.
%

Economia
R$

Descrição: Balanca digital de medicao pediatrica. Devera seguir as seguintes especificacoes: medicao exclusiva para criancas ate 2 anos de idade.
Capacidade de pesagem de, no minimo, 15 kg. Graduacao (precisao) de pesagem de, no maximo, 10 g. Mostrador (display) digital com indicadores de peso
com no minimo 5 digitos. Funcao de tecla Tara (zero) no painel frontal. Construida em material resistente e de facil limpeza. Bandeja no formato de concha
anatomica e fabricada em material resistente, de metal, acrilico, plastico ABS, polipropileno, etc. Pes regulaveis, revestidos de material antiderrapante
(borracha sintetica, silicone, etc.) Chave seletora de tensao de 110/220 V. Aferida e certificada pelo IPEM/INMETRO. Garantia minima de 01 (um) ano.
Acompanha manual de instrucao de uso em idioma portugues. Assistencia Tecnica do equipamento devera ser no Estado do Parana, se nao houver, a
empresa vencedora devera comprometer-se a realizar gratuitamente o translado dos 11Balanca digital de medicao pediatrica. Devera seguir as seguintes
especificacoes: Balanca digital de medicao exclusiva para criancas ate 2 anos de idade. Capacidade de pesagem de, no minimo, 15 kg. Graduacao
(precisao) de pesagem de, no maximo, 10 g. Mostrador (display) digital com indicadores de peso com no minimo 5 digitos. Funcao de tecla Tara (zero) no
painel frontal. Chave seletora de tensao de 110/220 V. Aferida e certificada pelo IPEM/INMETRO. Garantia minima de 01 (um) ano. Caracteristicas Tecnicas
conforme o TR

12 8,00 UNIDADE LIDER P200C R$ 870,00 R$ 6.960,00 R$ 906,67 R$ 7.253,36 4,04 R$ 36,67

Descrição: Balanca antropometrica adulto. Devera seguir as seguintes especificacoes: Balanca eletronica digital adulta com regua antropometrica
acoplada, visor em LCD digital, com capacidade para 200 kg, com divisoes de pelo menos 100 g, pesagem imediata dispensando preaquecimento.
Acabamento em tinta eletrostatica. Tapete/piso em borracha antiderrapante. Pes regulaveis em borracha sintetica e com seletor de voltagem de 110 e 220 v.
Aferido pelo INMETRO. Garantia minima de 01 (um) ano. Acompanha manual de instrucao de uso em idioma portugues. Assistencia Tecnica do
equipamento devera ser no Estado do Parana, se nao houver, a empresa vencedora devera comprometer-se a realizar gratuitamente o translado dos
equipamentos ate o local da Assistencia Tecnica.

Subtotal Adjudicado R$ 12.160,00 Subtotal Orçado: R$
13.376,00

9,0909
%

R$ 1.216,00

Fornecedor : CAROL DISTRIBUIDORA LTDA - 07.654.231/0001-68

Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado

Total
Orçado Econ. %

Economia
R$

13 20,00 UNIDADE MOR
ÁGATA

MOR
ÁGATA

R$ 104,23 R$ 2.084,60 R$ 127,00 R$ 2.540,00 17,92 R$ 22,77

Descrição: Balde cilindro porta detrito com pedal. Devera seguir as seguintes especificacoes: Balde cilindro porta detrito com pedal, capacidade
aproximada de 10 litros em aco inoxidavel, tampa acionada por pedal. Capacidade aproximada de 10 litros. Garantia minima de 01 (um) ano.

Subtotal Adjudicado R$ 2.084,60 Subtotal Orçado: R$
2.540,00

17,9291
%

R$ 455,40

Fornecedor : ASCLEPIOS EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA - 33.068.320/0001-32

Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado

Total
Orçado

Econ.
%

Economia
R$

16 5,00 UNIDADE Jumper JPD-
100B

R$ 285,00 R$ 1.425,00 R$ 404,75 R$ 2.023,75 29,58 R$ 119,75

Descrição: Detector de batimentos cardiacos fetal. Devera seguir as seguintes especificacoes Modelo porta/til, alimentado por bateria 9 v, que permita
guarda do cristal. Devera estar acondicionado em estojo de couro, e que permita facilidade de troca da bateria. Medidas: 4 X 8 X 18 cm. Estas medidas
poderao sofrer variacao de Â± 10 %. Devera trazer a marca do fabricante e lote de fabricacao gravada no aparelho. Garantia minima de 01 (um) ano.
Apresentar Catalogo e Manual em portugues, registro no MS/ANVISA, Certificado de Boas Praticas de Fabricacao. Comprovar assistencia tecnica no
Estado do Parana.

Subtotal Adjudicado R$ 7.510,80 Subtotal Orçado: R$
8.183,44

8,2195
%

R$ 672,64

Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado

Total
Orçado

Econ.
%

Economia
R$

20 20,00 UNIDADE Kindcare KT-101C R$ 41,29 R$ 825,80 R$ 41,29 R$ 825,80 0,00 R$ 0,00

Descrição: Estetoscopio adulto. Devera seguir as seguintes especificacoes: Estetoscopio adulto com duas olivas maleaveis de borracha macia ou similar,
com sistema de fixacao sem rosca. Formato duo-sonic que permita ausculta de sons de baixa e alta frequencia, com audibilidade de 20 a 500 Hz, podendo
ocorrer variacao de ate 10 Hz para o menor valor e de ate 20 Hz para o maior valor. O diafragma devera possuir uma espessura entre 200 e 350 micras e
devera conter anel nao frio flexivel e consistente, facilitando sua limpeza. Borda

21 20,00 UNIDADE Kindcare KT-
101C1

R$ 30,95 R$ 619,00 R$ 30,95 R$ 619,00 0,00 R$ 0,00

Descrição: Estetoscopio pediatrico. Devera seguir as seguintes especificacoes: Estetoscopio pediatrico com duas olivas maleaveis de borracha macia ou
similar, com sistema de fixação sem rosca formato duo Sonic, conforme demais características técnica do TR

25 8,00 UNIDADE Doctor
Devices

BR-100-
103

R$ 402,00 R$ 3.216,00 R$ 402,28 R$ 3.218,24 0,06 R$ 0,27

Descrição: Otoscopio. Devera seguir as seguintes especificacoes: Otoscopio: equipamento para exame visual do ouvido. Otoscopio em fibra optica em
material de alta resistencia. LÃ¢mpada halogena, lente de aumento de 2.5x e 05 especulos permanentes de plastico com diÃ¢metros aproximados: 2,5mm
3,0mm -3,5mm -4,0mm -8,0mm. Possuir regulador de alta e baixa luminosidade e encaixe para visor sobressalente. Possuir cabo em aco inoxidavel.
Possuir visor articulado ao cabecote e movel. Acompanhar lÃ¢mpada e visor sobressalente. Apresentar cabo em aco inoxidavel de tamanho medio para
pilhas. Possuir lupa redonda. Possuir controle de intensidade de luz desejavel. Alimentacao por pilhas medias comuns. Acompanha estojo reforcado para
acondicionamento e transporte, contendo: LÃ¢mpada e visor sobressalente e 05 (cinco) especulos permanentes de plastico. Garantia de 01 (um) ano.
Apresentar Registro no MS/ANVISA, Manual e Catalogo em portugues. Assistencia Tecnica do equipamento devera ser no Estado do Parana, se nao
houver, a empresa vencedora devera comprometer-se a realizar gratuitamente o translado dos equipamentos ate o local da Assistencia.

26 5,00 UNIDADE Jumper JPD-
100B

R$ 285,00 R$ 1.425,00 R$ 299,33 R$ 1.496,65 4,78 R$ 14,33

Descrição: Detector fetal. Devera seguir as seguintes especificacoes: Detector Fetal: equipamento para uso obstetrico, nao invasivo, destinado para
diagnostico de gravidez multipla ou morte fetal, localizacao da placenta, determinacao da vida fetal a partir da 10Â° semana de gestacao aproximadamente
e avaliacao do batimento cardio-fetal durante o trabalho de parto e o bem-estar do feto no pre-parto. Equipamento do tipo: digital e portatil. Possuir botao
liga/desliga. Montado em caixa de material de alta resistencia para suportar pequenos e medios impactos. Metodo por ultrassom. Display digital em LCD
para indicacao da frequencia cardiaca fetal em batimentos por minuto (bpM). Possuir funcao de desligamento automatico temporizado. Com controles de
volume e tonalidade para filtragem de ruidos indesejaveis. Faixa minima para deteccao cardiaca fetal: 50 a 240 bpm, com precisao e resolucao de 1 bpm.
Transdutor com frequencia de operacao entre 2,0 e 2,5 MHZ (Â±10Âº A). Alto falante embutido. Saida para transdutor e fone de ouvido. Com suporte para
alojar o transdutor acustico. Tensao nominal de 127 V e frequencia de 60 Hz, ou bivolt automatico. Possuir bateria interna recarregavel, com autonomia
minima de 120 minutos. Peso total igual ou inferior a 1,5 Kg. Acompanhar transdutor (categoria IPX1) com cabo de no minimo 01 (um) metro, com
frequencia compativel ao equipamento; acompanhar fone de ouvido para ausculta individual; acompanhar tubo com gel; acompanhar carregador de bateria
(se aplicavel); Fornecimento de todos os cabos, conectores, acessorios, indispensaveis ao funcionamento solicitado. Garantia de 02 (dois) anos do
equipamento contra defeitos de fabricacao, tecnico da empresa para demonstracao e instalacao do equipamento, assim como treinamento do pessoal, na
entrega do aparelho. Assistencia tecnica estabelecida no Estado do Parana. Deve acompanhar todos os acessorios para perfeito funcionamento.

Subtotal Adjudicado R$ 7.510,80 Subtotal Orçado: R$
8.183,44

8,2195
%

R$ 672,64

Fornecedor : COSTA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA - 32.644.237/0001-00

Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado

Total
Orçado Econ. %

Economia
R$

17 13,00 UNIDADE PREMIUM PREMIUM R$ 70,00 R$ 910,00 R$ 78,83 R$
1.024,79

11,20 R$ 8,83

Descrição: Esfigmomanometro aneroide portatil. Devera seguir as seguintes especificacoes montado em armacao de material plastico, envolta por
amortecedor emborrachado para maior resistencia a quedas. Devera ser resistente a desregulagem frequente, com graduacao de 00 a 300 mm Hg.
Possibilitar giro de 360Âº sobre seu eixo para facilitar visualizacao. Bracadeira - confeccionada em nylon siliconizado, de 1Âª qualidade, antialergico,
resistente, extremidade flexivel, impermeavel. Fecho com velcro resistente.

Subtotal Adjudicado R$ 20.949,80 Subtotal Orçado: R$
36.477,82

42,5683
%

R$
15.528,02

Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado

Total
Orçado Econ. %

Economia
R$

18 12,00 UNIDADE PREMIUM PREMIUM R$ 64,90 R$ 778,80 R$ 65,89 R$ 790,68 1,50 R$ 0,98

Descrição: Esfigmomanometro aneroide portatil pediatrico. Devera seguir as seguintes especificacoes: Esfigmomanometro aneroide portatil pediatrico -
montado em armacao de material plastico, envolta por amortecedor emborrachado para maior resistencia a quedas. Devera ser resistente a desregulagem
frequente, com graduacao de 00 a 300 mm Hg. Possibilitar giro de 360Âº sobre seu eixo para facilitar visualizacao. Bracadeira - confeccionada em nylon
siliconado, de 1Âª qualidade, antialergico, resistente, extremidade flexivel, impermeavel. Fecho com velcro resistente. Devera conter a marca do fabricante,
indicacao do tamanho da circunferencia do braco, com o comprimento total de 28,5 centimetros, largura de 9 centimetros, indicado para verificacao
adequada da pressao arterial em criancas e conter indicacao do ponto correto de posicionamento sobre a arteria. Valvula - peca em metal leve, de
mecanismos nas operacoes de retencao e esvaziamento do ar comprimido. Manguito: adulto, ambidestro, antialergico, livre de latex. Bolsa e pera -
confeccionadas em borracha especial de comprovada vedacao e resistencia, livre de latex. Devera possuir identificacao da marca e fabricante do produto
na bracadeira e no manometro. Embalagem - devera ser embalado individualmente em bolsa plastica, courvin ou outro material resistente. Garantia minima
de calibracao de 05 anos, comprovada atraves de carta do fornecedor. Os aparelhos quando

19 13,00 UNIDADE PREMIUM PREMIUM R$ 69,00 R$ 897,00 R$ 72,97 R$ 948,61 5,44 R$ 3,97

Descrição: Esfigmomanometro aneroide portatil adulto. Devera seguir as seguintes especificacoes: Esfigmomanometro aneroide para adultos montado em
armacao de material plastico, envolta por amortecedor emborrachado para maior resistencia a quedas. Devera ser resistente a desregulagem frequente,
com graduacao de 00 a 300 mm Hg. Possibilitar giro de 360Âº sobre seu eixo para facilitar visualizacao. Bracadeira - confeccionada em nylon siliconado, de
1Âª qualidade, antialergico, resistente, extremidade flexivel, impermeavel. Fecho com velcro resistente. Devera conter a marca do fabricante, indicacao do
tamanho da circunferencia do braco. com o comprimento total de 54 centimetros, largura de 14,5 centimetros, indicado para verificacao adequada da
pressao arterial em adultos e conter a indicacao do ponto correto de posicionamento sobre a arteria. Valvula - peca em metal leve, de mecanismos nas
operacoes de retencao e esvaziamento do ar comprimido. Manguito: adulto, ambidestro, antialergico, livre de latex; Bolsa e pera - confeccionados em
borracha especial de comprovada vedacao e resistencia, livre de latex; devera possuir identificacao da marca e fabricante do produto na bracadeira e no
manometro. Embalagem - devera ser embalado individualmente em bolsa plastica, courvin ou outro material resistente. Garantia minima de calibracao de
05 anos. comprovada atraves de carta do fornecedor. Os aparelhos quando entregues deverao vir acompanhados do laudo tecnico do IPEM certificando
sua afericao individualmente, e registro no MS/ANVISA, comprovar assistencia tecnica no Estado do Parana. Apresentar Catalogo e Manual em portugues.

22 8,00 UNIDADE GG GG R$ 358,00 R$ 2.864,00 R$
370,98

R$
2.967,84

3,49 R$ 12,98

Descrição: Foco auxiliar. Devera seguir as seguintes especificacoes: Foco Auxiliar - Luminaria flexivel com lÃ¢mpada, estrutura em tubo redondo de 1â��
X 1,20 mm. Com anel de fixacao, haste flexivel e cromada, pes em ferro fundido, acabamento em pintura epoxi, altura aproximada de 1,10 cm e maximo de
1,60 cm. O fio de alimentacao eletrica deve ter no minimo 1,30 m. Acompanha lÃ¢mpada de 110 v.

27 5,00 UNIDADE GASLIVE GASLIVE R$ 3.100,00 R$ 15.500,00 R$
6.149,18

R$
30.745,90

49,58 R$
3.049,18

Descrição: Concentrador de oxigenio para uso domiciliar de 5L Com pressao de saida de 0 a 5 de oxigenio por minuto. Tipo: eletrico. Alimentacao:
110/220V. Componentes: Alarme De Busca, Luzes de Funcionamento Acessorios: Capa Protetora Passagem P/ Cateter, Umidificador. Concentracao:
Concentracao 90 A 93%. Tipo Gabinete: Compacto E Portatil. Caracteristicas Adicionais: Bateria Recarregavel, Bolsa, Cabos Conexao.

Subtotal Adjudicado R$ 20.949,80 Subtotal Orçado: R$
36.477,82

42,5683
%

R$
15.528,02

Fornecedor : REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA - 27.074.498/0001-93

Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado

Total
Orçado

Econ.
%

Economia
R$

24 6,00 UNIDADE própria próprio R$ 10.900,00 R$ 65.400,00 R$
10.936,11

R$
65.616,66

0,33 R$ 36,11

Subtotal Adjudicado R$ 65.400,00 Subtotal Orçado: R$
65.616,66

0,3301
%

R$ 216,66

Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado

Total
Orçado

Econ.
%

Economia
R$

Descrição: Geladeira para guarda de vacinas. Devera seguir as seguintes especificacoes: Geladeira para guarda de vacinas modelo vertical, de formato
externo e interno retangular, desenvolvido especificamente para a guarda cientifica de vacinas, capacidade para armazenamento de 280 litros (uteis),
refrigeracao com circulacao de ar forcado, registro na ANVISA, cÃ¢mara interna em aco inoxidavel, com quatro gavetas fabricadas em aco inoxidavel com
sistemas de contra portas, isolamento termico minimo de cinco cm nas paredes em poliuretano injetado livre de CFC, porta de acesso vertical com visor
Geladeira para guarda de vacinas modelo vertical, de formato externo e interno retangular, desenvolvido especificamente para a guarda cientifica de
vacinas, capacidade para armazenamento de 280 litros (uteis), refrigeracao com circulacao de ar forcado, registro na ANVISA, cÃ¢mara interna em aco
inoxidavel, com quatro gavetas fabricadas em aco inoxidavel com sistemas de contra portas, isolamento termico minimo de cinco cm nas paredes em
poliuretano injetado livre de CFC, porta de acesso vertical com visor, e demais características técnicas constantes no TR.

Subtotal Adjudicado R$ 65.400,00 Subtotal Orçado: R$
65.616,66

0,3301
%

R$ 216,66

Fornecedor : A. G. M. MOLIN - INFORMATICA - 08.208.438/0001-71

Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado

Total
Orçado

Econ.
%

Economia
R$

28 12,00 UNIDADE DELL 2422H / Inspiron
Small Desktop

R$ 5.261,25 R$
63.135,00

R$
6.544,40

R$
78.532,80

19,60 R$
1.283,15

Descrição: Monitor 24â�� full hd com ajustes da posicao do visor: altura, pivo (rotacao), plataforma giratoria, inclinacao. Devera seguir as seguintes
especificacoes minimas:Monitor 24â�� full hd com ajustes da posicao do visor: altura, pivo (rotacao), plataforma giratoria, inclinacao. Devera seguir as
seguintes especificacoes minimas: -Resolucao: Full HD (1080p) 1920 x 1080 a 60 Hz; -Base ajustavel: Ajustes da Posicao do Visor: Altura, pivo (rotacao),
plataforma giratoria, inclinacao; -Taxa de Atualizacao: 60Hz; -Brilho: 250 cd/mÂ²; -Contraste: 1000:1 / 1000:1 (dinÃ¢mico); -Conexoes: HDMI, VGA,
DisplayPort; -Cores: . Suporte de Cor: 16,7 milhoes de cores; -Consumo de energia: . Voltagem: AC 100-240 V (50/60 Hz)/; . Classe de Energia: Classe C -
Consume de Energia (modo Ligado): 12 W; -Tempo de Resposta: . 8 ms (cinza para cinza normal); . 5 ms (cinza para cinza rapido); - HDMI 1.4; -Guia de
configuracao rapida; -Garantia do Fornecedor: 12 meses; MARCA/MODELO DE REFERENCIA: Dell / P2422h ou equivalente ou superior .Computador
Desktop, Processador 4,4GHZ, 6CORE, 12 THREAD, 8GB RAM, SSD DE 256GB PCIE NVME M.2 + HD DE 1TB (7200RPM) 3.5 SATA Especificacoes
tecnicas minimas: Processador: 12Âª geracao IntelÂ® Coreâ�¢ i5-12400 (6-core, 12-thread, cache de 18MB, 2.5GHz ate 4.4GHz); Sistema operacional:
Windows 11 Pro, portugues (Brasil); Placa de video: IntelÂ® UHD Graphics 730; Memoria: Memoria de 8GB DDR4 (1x8GB) 3200MHz; Expansivel ate 64G
(2 slots UDIMM); Armazenamento: SSD de 256GB PCIe NVMe M.2 + HD de 1TB (7200RPM) 3.5 SATA; Assistencia tecnica: 1 ano de garantia basica via
correios; Teclado: Teclado do mesmo fabricante do equipamento, preto, com fio, em portugues; Mouse: Mouse do mesmo fabricante do equipamento preto
com fio; Portas: - Parte frontal: .2 portas USB 2.0; .2 portas USB 3.2 de 1Âª geracao; .1 entrada global para fones de ouvido; - Traseiras: .2 portas USB 2.0
MARCA/MODELO DE REFERENCIA: Dell / P2422h ou equivalente ou superior. E demais características Técnicas conforme TR

29 8,00 UNIDADE HP 4103FDW R$ 2.738,00 R$
21.904,00

R$
4.538,43

R$
36.307,44

39,67 R$
1.800,43

Descrição: Multifuncional Laserjet Managed, Laser, Mono, WI-FI, 110V. Devera seguir as especificacoes minimas: Funcoes/Multitarefa suportada:
impressao, copia e digitalizacao; Velocidade de impressao:Multifuncional Laserjet Managed, Laser, Mono, WI-FI, 110V. Devera seguir as especificacoes
minimas: Funcoes/Multitarefa suportada: impressao, copia e digitalizacao; Velocidade de impressao: - Saida da primeira pagina: Em ate 6,3 segundos preto;
- Duplex Print Speed A4: Ate 31 ipm; Tecnologia de impressao: Laser; Funcionalidades de software inteligente de impressora: Apple AirPrint â�¢, certificado
Mopria, Google Cloud Print 2.0, HP ePrint e Impressao Wi-Fi Direct, ROAM ativado para facilitar a impressao, painel de controle de tela sensivel ao toque
intuitiva de 2,7, digitalizar/imprimir a partir da nuvem usando aplicativos no painel de controle, armazenamento de trabalho com impressao por PIN, imprimir
do USB, Impressao N-up, intercalacao; Tipo de digitalizacao/tecnologia: Base plana, alimentador automatico de documentos / Sensor de imagem por
contato (contact image sensors - CIS); Resolucao da digitalizacao: - Hardware: Ate 1200 x 1200 dpi; - Otica: Ate 1200 x 1200 dpi; Tamanho da digitalizacao:
- Alimentador automatico de documentos: 216 x 356 mm; - Maximo: 102 x 152 mm; - Minimos: 216 x 297 mm (Base plana); Funcoes avancadas do scanner:
Digitalizacao de face unica em frente e verso ADF, digitalizacao em nuvem (Google Drive e DropBox) digitalizacao para e-mail com pesquisa de endereco
de e-mail LDAP, digitalizar para pasta de rede, digitalizar para USB, E demais caracteristicas Tecnicas Conforme TR

30 6,00 UNIDADE PHILCO PTV43G70R2CSGBL R$ 1.767,15 R$
10.602,90

R$
3.032,25

R$
18.193,50

41,72 R$
1.265,10

Subtotal Adjudicado R$ 95.641,90 Subtotal Orçado: R$
133.033,74

28,1070
%

R$
37.391,84

Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado

Total
Orçado

Econ.
%

Economia
R$

Descrição: APARELHO TELEVISOR Tipo SMART TV cor preta, Tela Plana de LED. DEVERA SEGUIR ASESPECIFICACOES MINIMAS: -Tela: 43;
resolucao: FULL hd 1920 x 1080; Ã�NGULO de visao: 178Â° x 178Â°V; Brilho: 256 cd/mÂ². Imagem: Equalizadores de imagem predefinidos; ajustes de
temperatura de cor; -Audio: Dolby Audio, Potencia do Alto falante: 10WRMS X 2; Nivelador automatico de volume, Equalizadores de som; -Conexao: WIFI
integrado; entrada de video e audio estereo RCA; 2 entradas HDMI 2.0 e 1 entrada HDMI 2.0 ARCÂ², TOTAL DE 3 entradas; Entrada RF para TV. -Digital e
Analogica e a CABO; 2 ENTRADAS usb 2.0: reproduz filmes, musicas e fotos; 1 entrada P2: Para amplificadores e perifericos de audio; conversor digital
integrado Bivolt: O Produto devera ser de 1Âª linha.

Subtotal Adjudicado R$ 95.641,90 Subtotal Orçado: R$
133.033,74

28,1070
%

R$
37.391,84

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Total Adjudicado Total Orçado Economia % Economia R$

R$ 308.350,46 R$ 405.535,89 23,9646 % 97.185,43

Os itens 9, 10, 14, 15 e 23 foram declarados fracassados, não havendo propostas habilitadas paras os itens.

HOMOLOGO o presente certame, para produzir os seus jurídicos e legais efeitos.

Alto Paraná-PR , 07 de Outubro de 2024

CLAUDEMIR JOIA PEREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

 

  

 

 
EXTRATO DA ATA DE RESGISTRO DE PREÇO 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 065/2023 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: INOVA TRUCK LTDA 
CNPJ: 19.184.214/0001-93 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A EVENTUAIS CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA “PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSERTO, MANUTENÇÃO E 
SUBSTITUIÇÃO DE TACÓGRAFOS E REGULARIZAÇÃO JUNTO AO INMETRO” DA 
FROTA DESTE MUNICÍPIO DE MIRADOR. 
 
OBJETO DO ADITAMENTO: PRAZO 
O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência da ARP nº 065/2023 
por mais 12 (meses), a partir de 11/10/2024. Até 11/10/2025, podendo ser prorrogado por igual 
período, na forma do artigo 84 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas na Ata de Preço primitiva, o qual vincula-se ao de Pregão 
Eletrônico n.º 051/2023. 

 
                                     

Mirador/PR,07 de outubro de 2024. 
____________________________ 
Fabiano Marcos da Silva Travain 

Prefeito Municipal 
 
 

 

  

 

PREGÃO ELETRONICO N.º 071/2024 
 
O MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR comunica a abertura do processo administrativo – 
“PREGÃO ELETRONICO”, objetivando A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO NA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA “SEGURO AUTOMOTIVO PARA VEÍCULOS 
DA FROTA” DESTE MUNICÍPIO DE MIRADOR, ESTADO DO PARANÁ. 
 
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 31.946,24 
 
 
CADASTRAMENTO, ABERTURA E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 
 
Início de recebimento das propostas: 08 de outubro de 2024, a partir das 08h00hs; 
 
Cadastro de propostas no site: até às 08h00hs do dia 21 de outubro de 2024; 
 
Abertura das propostas: 21 de outubro de 2024, às 08h00hs; 
 
Início da disputa de Preços: 21 de outubro de 2024, às 08h01hs; 
 
Cadastro de propostas iniciais e Disputa: https://www.bnc.org.br (acesso identificado). 
 

GLEICE PEREIRA DOS SANTOS 
Pregoeira 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito 
 
 
  

  

 

 
PREGÃO ELETRONICO N.º 072/2024 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA A PARTICIPAÇÃO DE ME'S, MEI’S E EPP'S  
CONFORME LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 E ALTERAÇÕES PROMOVIDAS 
PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 147/2014  
 
O MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR comunica a abertura do processo administrativo – 
“PREGÃO ELETRONICO”, objetivando A AQUISIÇÃO DE “KIT NATALIDADE – 
ENXOVAL PARA BEBÊ”, PARA PROGRAMAS DESENVOLVIDOS PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
 
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 27.339,90 
 
CADASTRAMENTO, ABERTURA E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 
 
Início de recebimento das propostas: 08 de outubro de 2024, a partir das 08h00hs; 
 
Cadastro de propostas no site: até às 08h00hs do dia 22 de outubro de 2024; 
 
Abertura das propostas: 22 de outubro de 2024, às 08h00hs; 
 
Início da disputa de Preços: 22 de outubro de 2024, às 08h01hs; 
 
Cadastro de propostas iniciais e Disputa: https://www.bnc.org.br (acesso identificado). 
 

GLEICE PEREIRA DOS SANTOS 
Pregoeira 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito 
 
 
  

  

 

REPUBLICADO COM NOVA DATA DE ABERTURA 
PREGÃO ELETRONICO N.º 062/2024 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA A PARTICIPAÇÃO DE ME'S, MEI’S E EPP'S  
CONFORME LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 E ALTERAÇÕES PROMOVIDAS 
PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 147/2014  
 
 
O MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR comunica a abertura do processo administrativo – 
“PREGÃO ELETRONICO”, objetivando A AQUISIÇÃO DE “MATERIAL 
BIBLIOGRÁFICO NÃO IMOBILIZÁVEL – LIVRO ECA ATUALIZADO” PARA A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DESTE MUNICÍPIO DE 
MIRADOR. 
 
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 885,00 
 
CADASTRAMENTO, ABERTURA E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 
 
Início de recebimento das propostas: 19 de setembro de 2024, a partir das 08h00hs; 
 
Cadastro de propostas no site: até às 08h00hs do dia 23 de outubro de 2024; 
 
Abertura das propostas: 23 de outubro de 2024, às 08h00hs; 
 
Início da disputa de Preços: 23 de outubro de 2024, às 08h01hs; 
 
Cadastro de propostas iniciais e Disputa: https://www.bnc.org.br (acesso identificado). 
 

GLEICE PEREIRA DOS SANTOS 
Pregoeira 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito 
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PREFEITURA DE ALTO PARANÁ 
 
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 055/2024 
Pregão Eletrônico nº 038/2024 
 
PARTES: CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 
                 CONTRATADA: D.S.E. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS DE AÇO LTDA - EPP 
(CNPJ: 15.318.347/0001-54) 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES PARA SUPRIR AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, A 
FIM DE PROPORCIONAR MELHORES CONDIÇÕES DE TRABALHO À EQUIPE E MELHOR 
ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS, nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 5.080,00 (cinco mil e oitenta reais). 
 
DOTAÇÃO ORÇAM.: 4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 

                          4.4.90.52.42.00 – Mobiliário em Geral 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 30 (trinta) dias, contados do envio da AF – Autorização de Fornecimento. 
  
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 01 (um) ano, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, contados 
da publicação no Portal Nacional de Compras Públicas – PNCP. 
 
DATA DA ASSINATURA: 07/10/2024 
 
FORO: Comarca de Alto Paraná, Estado do Paraná. 
 
Alto Paraná, em 7 de outubro de 2024. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 
 
 
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 056/2024 
Pregão Eletrônico nº 038/2024 
 
PARTES: CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 
                 CONTRATADA: TIAGO CHRISTIANO DI JORGE SANTOS - ME (CNPJ: 11.138.213/0001-
09) 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES PARA SUPRIR AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, A 
FIM DE PROPORCIONAR MELHORES CONDIÇÕES DE TRABALHO À EQUIPE E MELHOR 
ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS, nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 86.524,36 (oitenta e seis mil, quinhentos e vinte e quatro reais e trinta e 
seis centavos). 
 
DOTAÇÃO ORÇAM.: 4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 

                          4.4.90.52.34.00 – Máquinas, Utensílios e Equipamentos Diversos 
                          4.4.90.52.42.00 – Mobiliário em Geral 

 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 30 (trinta) dias, contados do envio da AF – Autorização de Fornecimento. 
  
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 01 (um) ano, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, contados 
da publicação no Portal Nacional de Compras Públicas – PNCP. 
 
DATA DA ASSINATURA: 07/10/2024 
 
FORO: Comarca de Alto Paraná, Estado do Paraná. 
 
Alto Paraná, em 7 de outubro de 2024. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 
 
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 057/2024 
Pregão Eletrônico nº 038/2024 
 
PARTES: CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 
                 CONTRATADA: SERGIO APOLINARIO GONCALVES - ME (CNPJ: 02.632.978/0001-00) 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES PARA SUPRIR AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, A 
FIM DE PROPORCIONAR MELHORES CONDIÇÕES DE TRABALHO À EQUIPE E MELHOR 
ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS, nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 3.864,00 (três mil, oitocentos e sessenta e quatro reais). 
 
DOTAÇÃO ORÇAM.: 4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 

                          4.4.90.52.42.00 – Mobiliário em Geral 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 30 (trinta) dias, contados do envio da AF – Autorização de Fornecimento. 
  
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 01 (um) ano, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, contados 
da publicação no Portal Nacional de Compras Públicas – PNCP. 
 
DATA DA ASSINATURA: 07/10/2024 
 
FORO: Comarca de Alto Paraná, Estado do Paraná. 
 
Alto Paraná, em 7 de outubro de 2024. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 
 
 
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 058/2024 
Pregão Eletrônico nº 038/2024 
 
PARTES: CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 
                 CONTRATADA: 52.994.508 JULIO GARALUZ - MEI (CNPJ: 52.994.508/0001-56) 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES PARA SUPRIR AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, A 
FIM DE PROPORCIONAR MELHORES CONDIÇÕES DE TRABALHO À EQUIPE E MELHOR 
ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS, nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 9.135,00 (nove mil, cento e trinta e cinco reais). 
 
DOTAÇÃO ORÇAM.: 4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 

                          4.4.90.52.42.00 – Mobiliário em Geral 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 30 (trinta) dias, contados do envio da AF – Autorização de Fornecimento. 
  
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 01 (um) ano, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, contados 
da publicação no Portal Nacional de Compras Públicas – PNCP. 
 
DATA DA ASSINATURA: 07/10/2024 
 
FORO: Comarca de Alto Paraná, Estado do Paraná. 
 
Alto Paraná, em 7 de outubro de 2024. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 
 
 
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 059/2024 
Pregão Eletrônico nº 038/2024 
 
PARTES: CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 
                 CONTRATADA: B. D. R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - ME (CNPJ: 
52.496.119/0001-09) 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES PARA SUPRIR AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, A 
FIM DE PROPORCIONAR MELHORES CONDIÇÕES DE TRABALHO À EQUIPE E MELHOR 
ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS, nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 12.160,00 (doze mil, cento e sessenta reais). 
 
DOTAÇÃO ORÇAM.: 4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 

                          4.4.90.52.08.00 – Aparelhos, equipamentos, utensílios, médico-odontológico, 
laboratorial e hospitalar 

 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 30 (trinta) dias, contados do envio da AF – Autorização de Fornecimento. 
  
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 01 (um) ano, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, contados 
da publicação no Portal Nacional de Compras Públicas – PNCP. 
 
DATA DA ASSINATURA: 07/10/2024 
 
FORO: Comarca de Alto Paraná, Estado do Paraná. 
 
Alto Paraná, em 7 de outubro de 2024. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 
 
 
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 060/2024 
Pregão Eletrônico nº 038/2024 
 
PARTES: CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 
                 CONTRATADA: CAROL DISTRIBUIDORA LTDA (CNPJ: 07.654.231/0001-68) 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES PARA SUPRIR AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, A 
FIM DE PROPORCIONAR MELHORES CONDIÇÕES DE TRABALHO À EQUIPE E MELHOR 

ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS, nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 2.084,60 (dois mil, oitenta e quatro reais e sessenta centavos). 
 
DOTAÇÃO ORÇAM.: 4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 

                          4.4.90.52.08.00 – Aparelhos, equipamentos, utensílios, médico-odontológico, 
laboratorial e hospitalar  

 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 30 (trinta) dias, contados do envio da AF – Autorização de Fornecimento. 
  
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 01 (um) ano, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, contados 
da publicação no Portal Nacional de Compras Públicas – PNCP. 
 
DATA DA ASSINATURA: 07/10/2024 
 
FORO: Comarca de Alto Paraná, Estado do Paraná. 
 
Alto Paraná, em 7 de outubro de 2024. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 
 
 
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 061/2024 
Pregão Eletrônico nº 038/2024 
 
PARTES: CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 
                 CONTRATADA: ASCLÉPIOS EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA - EPP (CNPJ: 
33.068.320/0001-32) 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES PARA SUPRIR AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, A 
FIM DE PROPORCIONAR MELHORES CONDIÇÕES DE TRABALHO À EQUIPE E MELHOR 
ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS, nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 7.510,80 (sete mil, quinhentos e dez reais e oitenta centavos). 
 
DOTAÇÃO ORÇAM.: 4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 

                          4.4.90.52.08.00 – Aparelhos, equipamentos, utensílios, médico-odontológico, 
laboratorial e hospitalar  

 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 30 (trinta) dias, contados do envio da AF – Autorização de Fornecimento. 
  
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 01 (um) ano, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, contados 
da publicação no Portal Nacional de Compras Públicas – PNCP. 
 
DATA DA ASSINATURA: 07/10/2024 
 
FORO: Comarca de Alto Paraná, Estado do Paraná. 
 
Alto Paraná, em 7 de outubro de 2024. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 
 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 062/2024 
Pregão Eletrônico nº 038/2024 
 
PARTES: CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 
                 CONTRATADA: COSTA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA - ME (CNPJ: 
32.644.237/0001-00) 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES PARA SUPRIR AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, A 
FIM DE PROPORCIONAR MELHORES CONDIÇÕES DE TRABALHO À EQUIPE E MELHOR 
ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS, nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 20.949,80 (vinte mil, novecentos e quarenta e nove reais e oitenta 
centavos). 
 
DOTAÇÃO ORÇAM.: 4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 

                          4.4.90.52.08.00 – Aparelhos, equipamentos, utensílios, médico-odontológico, 
laboratorial e hospitalar  

 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 30 (trinta) dias, contados do envio da AF – Autorização de Fornecimento. 
  
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 01 (um) ano, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, contados 
da publicação no Portal Nacional de Compras Públicas – PNCP. 
 
DATA DA ASSINATURA: 07/10/2024 
 
FORO: Comarca de Alto Paraná, Estado do Paraná. 
 
Alto Paraná, em 7 de outubro de 2024. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 
 
 
 
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 063/2024 
Pregão Eletrônico nº 038/2024 
 
PARTES: CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 
                 CONTRATADA: REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA - EPP (CNPJ: 
27.074.498/0001-93) 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES PARA SUPRIR AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, A 
FIM DE PROPORCIONAR MELHORES CONDIÇÕES DE TRABALHO À EQUIPE E MELHOR 
ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS, nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 65.400,00 (sessenta e cinco mil e quatrocentos reais). 
 
DOTAÇÃO ORÇAM.: 4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 

                          4.4.90.52.08.00 – Aparelhos, equipamentos, utensílios, médico-odontológico, 
laboratorial e hospitalar  

 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 30 (trinta) dias, contados do envio da AF – Autorização de Fornecimento. 
  
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 01 (um) ano, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, contados 
da publicação no Portal Nacional de Compras Públicas – PNCP. 

 
DATA DA ASSINATURA: 07/10/2024 
 
FORO: Comarca de Alto Paraná, Estado do Paraná. 
 
Alto Paraná, em 7 de outubro de 2024. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 
 
 
 
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 064/2024 
Pregão Eletrônico nº 038/2024 
 
PARTES: CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 
                 CONTRATADA: A. G. M. MOLIN - INFORMATICA - ME (CNPJ: 08.208.438/0001-71) 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES PARA SUPRIR AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, A 
FIM DE PROPORCIONAR MELHORES CONDIÇÕES DE TRABALHO À EQUIPE E MELHOR 
ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS, nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 95.641,90 (noventa e cinco mil, seiscentos e quarenta e um reais e 
noventa centavos). 
 
DOTAÇÃO ORÇAM.: 4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 

                          4.4.90.52.33.00 – Equipamentos para Áudio, Vídeo e Foto 
                          4.4.90.52.35.00 – Equipamentos de Processamento de Dados 
 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 30 (trinta) dias, contados do envio da AF – Autorização de Fornecimento. 
  
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 01 (um) ano, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, contados 
da publicação no Portal Nacional de Compras Públicas – PNCP. 
 
DATA DA ASSINATURA: 07/10/2024 
 
FORO: Comarca de Alto Paraná, Estado do Paraná. 
 
Alto Paraná, em 7 de outubro de 2024. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 005/2024 
PROCESSO SELETIVO DE EMPREGO PÚBLICO Nº. 001/2024 

 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediantes as condições estipuladas neste 
Edital, em conformidade com a Constituição Federal, CLT, Lei Orgânica do Município, Lei 
Municipal nº. 0610/2023, e demais disposições atinentes à matéria; 
 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Mirador, Estado do Paraná, realizou no 
dia 05 de maio de 2024, processo seletivo de emprego público para preenchimento de 
vagas no quadro de pessoal do Emprego Público do Município; 

CONSIDERANDO, que realizadas as provas foi dado conhecimento do seu resultado final 
através do Edital nº. 13.001/2024 e anexos, com a publicação da relação nominal dos 
aprovados e classificados no site da Empresa no seguinte endereço 
www.fundacaounespar.org.br, no dia 28 de maio de 2024, no  Diário Oficial do Município 
de Mirador no endereço eletrônico, www.mirador.pr.gov.br, no dia 28 de maio de 2024 e no 
Jornal Diário do Noroeste publicado no dia 29 de maio de 2024, na Edição nº. 19.544, 
página 20; 
 
CONSIDERANDO, ainda, que foi dado conhecimento da Homologação do Resultado Final 
e Classificação, através do Edital nº. 14.001/2024 e anexos, com a publicação no site da 
Empresa no seguinte endereço www.fundacaounespar.org.br, no dia 03 de junho de 2024, 
no  Diário Oficial do Município de Mirador no endereço eletrônico, www.mirador.pr.gov.br, 
no dia 03 de junho de 2024 e no Jornal Diário do Noroeste publicado no dia 04 de junho de 
2024, na Edição nº. 19.547, página 12; 

CONSIDERANDO, ainda que foi Ratificado o Edital nº. 14.001/2024, que Homologou o 
Resultado Final e Classificação do Processo Seletivo Público (Emprego Público), através 
do Decreto nº. 028/2024, de 04 de junho de 2024, publicado no Jornal Diário do Noroeste 
no dia 05 de junho de 2024; 

CONSIDERANDO finalmente que foram respeitados e praticados todos os atos que 
garantiram a legalidade e bom andamento do Processo Seletivo Público (Emprego 
Público) da Prefeitura Municipal de Mirador, Estado do Paraná, concernente ao Edital nº. 
01.001/2024; 
 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º. – CONVOCAR os candidatos aprovados em Processo Seletivo Público 
(Emprego Público), para comparecer no horário de expediente, das 07h30min às 
11h30min e das 13h00min às 17h00 na Divisão de Recursos Humanos no Paço Municipal 

 

  

AVENIDA: GUAÍRA Nº. 153, CAIXA POSTAL Nº.01 – CEP: 87.840-000 – MIRADOR- PARANÁ 
FONE/FAX (44) 3434 – 8000 – CNPJ – 75.475.442/0001-93 – Site: www.mirador.pr.gov.br email: mirador@mirador.pr.gov.br  

 

da Prefeitura, a partir do dia 08 de outubro de 2024 até o prazo máximo do dia 17 de 
outubro de 2024, respeitando o prazo de 07 (sete) dias úteis, conforme abaixo; 
 

CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - ACS  
INSCRIÇÃO NOME DATA 

NASC. 
NOTA 
FINAL 

POSIÇÃO 

202404144 ALEX SANDRO 
ALVES DE SOUZA 

19/08/2004 52,50 1º - AFRODESCENDENTE 

 
Art. 2º. – O não comparecimento do candidato(a) no prazo mencionado no Art. 1º. e a não 
apresentação da documentação prevista neste Edital, implicará no reconhecimento da 
DESISTÊNCIA E RENÚNCIA quanto ao preenchimento da vaga para o qual foi aprovado, 
reservando-se à Administração o direito de convocar o próximo candidato(a); 
 
Art. 3º. – Os candidatos convocados para a vaga de Agente Comunitário de Saúde 
deverão apresentar, comprovante de residência em conformidade com o inciso I, do art. 6º, 
da Lei Federal nº. 11.350/2005, assim disposto: 
 

Art. 6º. - O Agente Comunitário de Saúde deverá preencher os seguintes 
requisitos para o exercício da atividade: 
I - residir na área da comunidade em que atuar, desde a data da publicação do 
edital do processo seletivo público; (Redação dada pela Lei nº. 11.350, de 
2006); 

 
Art. 4º. - São requisitos básicos para o ingresso no quadro de empregados do Município 
de Mirador, Estado do Paraná: 
 

a) Ser brasileiro, nos termos da Constituição Federal; 
b) Ter, na data da nomeação, idade mínima de 18 (dezoito) anos completos; 
c) No caso do sexo masculino, estar em dia com o Serviço Militar; 
d) Estar quite com suas obrigações eleitorais e em gozo dos direitos políticos; 
e) Possuir os requisitos indicados para o cargo ao qual se candidatou; 
f) Não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade incompatível com a 

nomeação no cargo público; 
g) Não estar ocupando cargo ou emprego na administração direta ou indireta da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, nem ser empregado ou 
servidor de suas subsidiárias e controladas, salvo os casos de acumulação 
expressas em lei; 

h) Ter sido aprovado no presente Teste Seletivo Emprego Público e ser considerado 
apto após submeter-se aos exames médicos exigidos para a contratação. 

 

Art. 5º – Relação de documentos exigidos, originais e cópias:    
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a) Cópia da Certidão de Nascimento e/ou da Certidão de Casamento. 
b) Cópia do Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição. 
c) Cópia do Certificado de Reservista, de isenção ou de dispensa do Serviço Militar 

para o candidato do sexo masculino. 
d) Cópia do documento de Identificação (RG). 
e) Cópia do Cartão do CPF. 
f) Cópia da Carteira nacional de Habilitação – CNH, categoria B ou superior;  
g) Cópia do Cartão do CPF do cônjuge, se for casado ou companheiro(a) que viva há 

mais de 05 (cinco) anos. 
h) Cópia do Certificado de Conclusão do Ensino Médio. 
i) 02 (duas) fotografias 3X4 recentes. 
j) Cópia da Certidão de Nascimento do(s) filho(s), menores de 14 (quatorze) anos. 
k) Cópia do Cartão do CPF do(s) filho(s) dependentes. 
l) Cópia da Carteira de Vacinação do(s) filho(s) menores de 14 (quatorze) anos. 
m) Comprovante de abertura de conta bancária ou cópia do cartão com a numeração 

da conta e agência, no Banco do Brasil, que administra a folha de salários. 
n) Certidão Negativa Criminal, expedida pela Comarca onde reside. 
o) Cópia Carteira de Trabalho (página de identificação do trabalhador frente e verso). 
p) Número do PIS/PASEP. 
q) Atestado de Sanidade e Capacidade Física APTO (original) expedido pelo médico 

do trabalho, para desenvolver as atribuições do emprego. 
r) Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio, caso não possua 

bens, apresentar declaração atestando a não existência de bens e valores, com 
firma reconhecida em cartório (ANEXO I). 

s) Declaração de não acúmulo de cargo público e que não recebe proventos de 
aposentadoria, ou se ocupa deverá apresentar também Certidão expedida pelo 
Órgão contendo: o Cargo Ocupado, a Carga Horária, o Vínculo Jurídico do Cargo, 
dias e horários em que exerce suas funções, com firma reconhecida em cartório 
(ANEXO II). 

t) Declaração de que não foi demitido por justa causa, com firma reconhecida em 
cartório (ANEXO III). 

u) Comprovante de imunização SARS COVID19. 
v) Cópia do comprovante de residência: o COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA (contas 

de água, energia, gás encanado, telefone, etc.) em seu próprio nome, que 
comprove residir na área de abrangência da comunidade em que se inscreveu, 
desde a data da publicação do edital, no qual conste, obrigatoriamente, o CEP - 
Código de Endereçamento Postal da residência. No caso de residir com 
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a) Cópia da Certidão de Nascimento e/ou da Certidão de Casamento. 
b) Cópia do Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição. 
c) Cópia do Certificado de Reservista, de isenção ou de dispensa do Serviço Militar 

para o candidato do sexo masculino. 
d) Cópia do documento de Identificação (RG). 
e) Cópia do Cartão do CPF. 
f) Cópia da Carteira nacional de Habilitação – CNH, categoria B ou superior;  
g) Cópia do Cartão do CPF do cônjuge, se for casado ou companheiro(a) que viva há 

mais de 05 (cinco) anos. 
h) Cópia do Certificado de Conclusão do Ensino Médio. 
i) 02 (duas) fotografias 3X4 recentes. 
j) Cópia da Certidão de Nascimento do(s) filho(s), menores de 14 (quatorze) anos. 
k) Cópia do Cartão do CPF do(s) filho(s) dependentes. 
l) Cópia da Carteira de Vacinação do(s) filho(s) menores de 14 (quatorze) anos. 
m) Comprovante de abertura de conta bancária ou cópia do cartão com a numeração 

da conta e agência, no Banco do Brasil, que administra a folha de salários. 
n) Certidão Negativa Criminal, expedida pela Comarca onde reside. 
o) Cópia Carteira de Trabalho (página de identificação do trabalhador frente e verso). 
p) Número do PIS/PASEP. 
q) Atestado de Sanidade e Capacidade Física APTO (original) expedido pelo médico 

do trabalho, para desenvolver as atribuições do emprego. 
r) Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio, caso não possua 

bens, apresentar declaração atestando a não existência de bens e valores, com 
firma reconhecida em cartório (ANEXO I). 

s) Declaração de não acúmulo de cargo público e que não recebe proventos de 
aposentadoria, ou se ocupa deverá apresentar também Certidão expedida pelo 
Órgão contendo: o Cargo Ocupado, a Carga Horária, o Vínculo Jurídico do Cargo, 
dias e horários em que exerce suas funções, com firma reconhecida em cartório 
(ANEXO II). 

t) Declaração de que não foi demitido por justa causa, com firma reconhecida em 
cartório (ANEXO III). 

u) Comprovante de imunização SARS COVID19. 
v) Cópia do comprovante de residência: o COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA (contas 

de água, energia, gás encanado, telefone, etc.) em seu próprio nome, que 
comprove residir na área de abrangência da comunidade em que se inscreveu, 
desde a data da publicação do edital, no qual conste, obrigatoriamente, o CEP - 
Código de Endereçamento Postal da residência. No caso de residir com 
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ascendentes (pai, mãe, avós) ou descendentes (filhos ou netos) até o 2º grau, 
poderá apresentar comprovante de residência em nome deles, desde que 
acompanhado de certidão de nascimento que comprovem tal parentesco. No caso 
de comprovante em nome do cônjuge, deverá também ser apresentada a 
comprovação da união, através de cópia reprográfica autenticada da certidão de 
casamento ou declaração de união estável. 

 
Art. 6º - O candidato poderá optar uma única vez pelo final de lista, devendo preencher 
formulário próprio a ser requisitado na Divisão de Recursos humanos e protocolar 
impreterivelmente até o dia anterior ao exame admissional. Após o exame, não serão 
aceitos pedidos de final de lista. 
                                            
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 07 de outubro de 2024. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 
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ANEXO I 
DECLARAÇÃO DE BENS E VALORES 

 
Eu,_____________________________________________________________________, 
abaixo assinado, portador(a) do RG n°_______________________________________, e 
do CPF sob o n° ___________________________, DECLARO(A) para fins de posse no 
emprego de __________________________________________________ do Quadro de 
Servidores da Prefeitura Municipal de Mirador, Estado do Paraná, em cumprimento às 
disposições legais pertinentes que: 
 
a) [   ] Não possuo bens e valores patrimoniais. 
b) [   ] Integram meu patrimônio os bens e valores discriminados no quadro abaixo (imóveis 
urbanos ou rural, veículos, máquinas, semoventes, dinheiro, títulos, ações ou qualquer 
bens e valores patrimoniais localizados no País ou Exterior). 
 

DISCRIMINAÇÃO DO BEM VALOR (R$) 
  
  
  
  
  

TOTAL GERAL  
 
Declaro ainda ter ciência de que a não veracidade das informações prestadas poderá 
acarretar responsabilização civil, penal e administrativa, gerando as consequências 
previstas na legislação vigente. 
 

Mirador, Estado do Paraná, ______ de ______________de __________. 
 

_______________________________________ 
Declarante 

 
ANEXO II 

DECLARAÇÃO DE NÃO ACÚMULO DE CARGOS/EMPREGOS 
E QUE NÃO RECEBE PROVENTOS DE APOSENTADORIA 

 
Eu,_____________________________________________________________________, 
abaixo assinado, portador(a) do RG n°_________________________________________, 
e do CPF sob o n° ______________________________________, DECLARO(A) para 
fins de posse no cargo/emprego de ____________________________________________ 
do Quadro de Servidores da Prefeitura Municipal de Mirador, Estado do Paraná, QUE 
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NÃO ESTÁ em disponibilidade, em licença para tratar de interesse particular, nem 
OCUPA NENHUM cargo, função ou emprego público junto à Administração Pública Direta, 
Autarquias, Fundações, Empresas Públicas, Sociedade de Economia Mista, suas 
subsidiarias e sociedades controladas direta ou indiretamente pelo poder público, de 
conformidade com os incisos XVI e XVII do art. 37, da Constituição Federal de 1988. 
 
DECLARA, outrossim, QUE NÃO PERCEBE proventos de aposentadoria decorrente do 
art. 40 ou dos arts. 42 e 142 da CF/88, que seja inacumulável com a carreira em que 
tomará posse. 
 
DECLARA, mais, estar ciente de que deve comunicar à Prefeitura Municipal de Mirador, 
Estado do Paraná, qualquer alteração que venha a ocorrer em sua vida funcional que não 
atenda às determinações legais vigentes relativamente à acumulação de 
cargos/empregos, sob pena de responder processo administrativo disciplinar previsto na 
Lei Municipal nº. 621/2023. 
 
DECLARA, ainda, estar ciente de que prestar declaração falsa é crime previsto no art. 299 
do Código Penal Brasileiro, sujeitando-se às penas, sem prejuízo de outras sanções 
cabíveis. 
 
DECLARA, por fim, que toma ciência de toda a legislação supra referida. 
 

Mirador, Estado do Paraná, ______ de ______________de __________. 
 

_______________________________________ 
Declarante 

 
 

ANEXO III 
DECLARAÇÃO DE QUE NÃO FOI DEMITIDO POR JUSTA CAUSA 

 
Eu,_____________________________________________________________________, 
abaixo assinado, portador(a) do RG n°_________________________________________, 
e do CPF sob o n° ______________________________________, DECLARO(A) para 
fins de posse no emprego de _________________________________________________ 
do Quadro de Servidores da Prefeitura Municipal de Mirador, Estado do Paraná, QUE 
NÃO FUI, demitido(a) por justa causa em decorrência de processo administrativo ou 
criminal do Serviço Público Federal, Estadual ou Municipal, da administração direta ou 
indireta, e que não me encontro respondendo a nenhum processo dessa natureza. 
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DECLARO ainda, ter ciência de que a não veracidade da informação prestada poderá 
acarretar responsabilização civil, penal e administrativa, gerando as consequências 
previstas em lei. 
 

Mirador, Estado do Paraná, ______ de ______________de __________. 
_______________________________________ 

Declarante 
 
 
 
 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ – PARANÁ 
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO Nº 43/2024 

 
  O Município de Planaltina do Paraná vem por meio do Pregoeiro, tornar público: 
 

MODALIDADE:  PREGÃO ELETRÔNICO TIPO DE AVALIAÇÃO: MAIOR 
DESCONTO 

EDITAL: N.º 43/2024 PROCESSO LICITATÓRIO: N.º 70/2024 
PREGOEIRO: FÁBIO DE JESUS TINÓZ, 
DESIGNADO PELA PORTARIA Nº 236/2024, 
DE 24 DE JULHO DE 2024. 

UNIDADE ADMINISTRATIVA 
INTERESSADA:. SECRETARIA GERAL 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 09h00min do dia 08/10/2024 às 07h59min do dia 
23/10/2024.  
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h00min. às 08h29min. Do dia 23/10/2024.  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h30min. Do dia 23/10/2024.  
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.bll.org.br“Acesso Identificado” 
OBJETO LICITADO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE PLATAFORMA DE LICITAÇÕES ELETRÔNICAS NOS TERMOS DO 
ARTIGO 175, § 1° DA LEI N° 14.133, DE 01 DE ABRIL DE 2021, PARA ATENDER A 
DEMANDA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ, CONFORME 
ANEXO I DESTE EDITAL. 

 

 
Local de disputa Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br). Edital pelo site 
www.planaltinadoparana.pr.gov.br Informações pelo Telefone 044 3435 1221 (ramal 212) Planaltina do 
Paraná 07 de outubro de 2024. 
 

Fábio de Jesus Tinóz 
Pregoeiro 
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PORTARIA Nº 0130/2024 
 

SÚMULA: “Concede Licença por motivo de doença em 
pessoa da família, em conformidade com a Lei 
Municipal nº. 0621/2023, de 17 de agosto de 2023”. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em especial a Lei Municipal nº. 0621/2023, de 
17 de agosto de 2023, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Mirador, Estado do Paraná e dá outras providências. 

 
RESOLVE 

Art. 1º. – Conceder afastamento de 15 (quinze) dias das atividades por motivo de Licença 
por motivo de doença em pessoa da família, ao servidor efetivo EDSON PEREIRA DA 
SILVA, matrícula Nº 55, conforme Atestado Médico e parecer Social, arquivados na Divisão 
de Recursos Humanos, com início em 03 de outubro de 2024 e retorno em 18 de outubro e 
2024. 
Art. 2º. – Será concedida licença por motivo de doença em pessoa da família em 
conformidade com o art. 111, da Lei Municipal nº. 0621/2023, de 17 de agosto de 2023, 
pelo prazo de 15 dias com seus vencimentos pagos pelo Município. 
Art. 3º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 03 de outubro de 2024. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 
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PORTARIA Nº. 0131/2024 

 
SÚMULA: “Concede Afastamento por Motivo de 
Licença Maternidade”. 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN Prefeito do Município de 

Mirador, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em 
especial a Municipal nº. 0621/2023, de 17 de agosto de 2023, que dispõe sobre o 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Mirador, Estado do Paraná e dá outras 
providências. 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º. – Conceder afastamento das atividades por motivo de Licença Maternidade, para 
a Servidora Comissionado Senhora WILLIANE GRAZIELLE DE SOUZA VANDERLEI, no 
período de 23 de setembro de 2024 à 20 de janeiro de 2024, em conformidade com a 
Certidão de Nascimento arquivada nesta Divisão de Recursos Humanos, sendo o retorno 
às atividades funcionais em 21 de janeiro de 2024. 
 
Art. 4º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 07 de outubro de 2024. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 
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PORTARIA Nº 0132/2024 
 

SÚMULA: “Concede Licença Prêmio por 
Assiduidade ao Servidor Municipal, em 
conformidade com a Lei Municipal nº. 0377/2017, 
de 16 de maio de 2017”. 
 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito 
do Município de Mirador, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em 
especial a Lei Municipal nº. 0377/2017, de 16 de 
maio de 2017, que dispõe sobre Inclusão dos 
Parágrafos 1º, 2º e 3º no Art. 114 da Lei Municipal nº. 
066/2009, de 11 de novembro de 2009 e dá outras 
providências. 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º. – Conceder afastamento de 36 (trinta e seis) dias das atividades por motivo de 
Licença Prêmio por Assiduidade, para o servidor efetivo, conforme discriminação: 
 
Matrícula  Nome Período aquisitivo Período de Gozo 
93 PEDRO LUIZ RIBEIRO 07/05/2003 A 06/05/2008 07/10/2024 A 11/11/2024 

 
Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 07 de outubro de 2024. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 
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PORTARIA Nº 024/2024 
 

Dispõe sobre a concessão de LICENÇA 
PRÊMIO a Servidor(a) do quadro efetivo do 
Poder Legislativo Municipal de Mirador e dá 
outras Providências. 
 

 
MÁRCIA OTTESBACH VICENTE, Presidente da Cãmara 

Municipal de Mirador, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e tendo em vista o disposto no art.117 da Lei nº 621/2023 de 17 
de Agosto de 2023 “Estatuto do Servidores Públicos” e Lei 109/2011 de 
07 de Abril de 2011 “Plano de Carreira e Salários” e suas alterações e 
demais Normas Legais. 
 
RESOLVE 
 

Art. 1º. Fica concedida Licença Prêmio de (3) meses 
(Outubro, Novembro e dezembro de 2024) a iniciar a partir de 07 de 
Outubro de 2024, a Servidora do quadro efetivo Srª RENATA 
RODRIGUES BORBA, portadora da C.I. rg  nº 6.980.299-0 SSP-PR, e 
inscrita no CPF nº 024.522.729-65, ocupante do cargo de Zeladora 
neste Poder Legislativo Municipal, sem prejuízo de seus vencimentos 
mensais, considerando o período aquisitivo de 2015 a 2019. 

 
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor nesta data, 

revogando as disposições em contrário. 
 

Mirador – Paraná, 07 de Outubro de 2024. 
 

Márcia Ottesbach Vicente 
CPF nº 776.203.059-04 

Presidente do PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
MIRADOR – PARANÁ 
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Identificador: WCO561203-073-DZNRYSBBWDYDKO-9 - Emitido por: ANA PAULA GALLASSI 07/10/2024 15:33:34 -03:00

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Inexigibilidade
Nº 61/2024

Processo Administrativo: 132/2024

A Diretoria Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, a vista do parecer conclusivo exarado pela
comissão de Licitação, designada pelo(a) Ato de Consórcio nº 102/2023.

Homologa

Nesta  data  a  referida  decisão  constante  do  julgamento  e  distribuição  de  demanda  aplicada  a  credenciada  para  o  objeto  da
Inexigibilidade nº. 61/2024, como segue:

Vencedores dos Itens
29793 - VIVIANE RAMOS SIMOES ODONTOLOGIA - ME
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS NA ESPECIALIDADE
DE ENDODONTIA (CLÍNICAS TERCEIRIZADAS)

SERVIÇO  1 R$48.490,00 R$48.490,00

Total do Fornecedor: R$48.490,00

Dos recursos orçamentários:

18 - 00.000.0000.3339039509900000000.00000000 - Demais despesas com serviço médico-hospitalar, odontológico e laboratorial

___________________________________
DIREÇÃO GERAL 

CIS/AMUNPAR

Paranavaí, 07 de outubro de 2024.
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 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Inexigibilidade
Nº 61/2024

Processo Administrativo: 132/2024

A Diretoria Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, a vista do parecer conclusivo exarado pela
comissão de Licitação, designada pelo(a) Ato de Consórcio nº 102/2023.

Homologa

Nesta  data  a  referida  decisão  constante  do  julgamento  e  distribuição  de  demanda  aplicada  a  credenciada  para  o  objeto  da
Inexigibilidade nº. 61/2024, como segue:

Vencedores dos Itens
29793 - VIVIANE RAMOS SIMOES ODONTOLOGIA - ME
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS NA ESPECIALIDADE
DE ENDODONTIA (CLÍNICAS TERCEIRIZADAS)

SERVIÇO  1 R$48.490,00 R$48.490,00

Total do Fornecedor: R$48.490,00

Dos recursos orçamentários:

18 - 00.000.0000.3339039509900000000.00000000 - Demais despesas com serviço médico-hospitalar, odontológico e laboratorial

___________________________________
DIREÇÃO GERAL 

CIS/AMUNPAR

Paranavaí, 07 de outubro de 2024.

 

  

 

 
PREGÃO ELETRONICO N.º 073/2024 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA A PARTICIPAÇÃO DE ME'S, MEI’S E EPP’S. 
CONFORME LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 E ALTERAÇÕES PROMOVIDAS 
PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 147/2014. 
 
 
O MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR comunica a abertura do processo administrativo – 
“PREGÃO ELETRONICO”, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA A 
EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE “FRALDA GERIÁTRICA PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA”, PARA ATENDER A SECRETARIA DE SAÚDE DESTA 
MUNICIPALIDADE. 
 
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 101.283,00 
 
CADASTRAMENTO, ABERTURA E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 
 
Início de recebimento das propostas: 08 de outubro de 2024, a partir das 08h00hs; 
 
Cadastro de propostas no site: até às 07h59hs do dia 23 de outubro de 2024; 
 
Abertura das propostas: 23 de outubro de 2024, às 08h00hs; 
 
Início da disputa de Preços: 23 de outubro de 2024, às 08h01hs; 
 
Cadastro de propostas iniciais e Disputa: https://www.bnc.org.br (acesso identificado). 
 

GLEICE PEREIRA DOS SANTOS 
Pregoeira 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito 
 
 

CRUZE LT - COMPLETO, FLEX, 
COURO, 2020, BRANCO, SÓ 
R$ 96.900,00 - 3045-8500.
________________________________
CRUZE LTZ - TOP DE LINHA - 
2022 - CINZA - FLEX - BX KM 
- 4 PNEUS NOVOS - ÚNICO 
DONO - MANUAL + CHAVE 
RESERVA - R$ 114.000,00 - 
FONE/WHATSAPP: (44) 3045-
8500.
________________________________
ONIX HATCH - 2023, PRATA, 
FLEX - SÓ R$ 68.990,00 - FONE 
44 3045-8500.
________________________________
ONIX PLUS - 0 KM - 2023 - 
FLEX - TURBO - COMPLETO - 
LTZ - FONE: 44 3045-8500.
________________________________
ONIX PLUS LT - 2023, PRETO, 
FLEX - MUITO NOVO - SÓ R$ 
74.990,00 - FONE 44 3045-
8500.
________________________________
S 10 COLINA 4X4 - REPASSE 
- CAB. DUPLA, PRATA, ANO 
2011/11 - ABAIXO DA FIPE 
- R$ 49.990,00 - FONE: 44 
99917-0588.
________________________________
S-10 H.COUNTRY - TOP 
DE LINHA, UNICO DONO, 
DIESEL, 4X4, AT. BRANCA, 
DE R$ 212.000,00 POR R$ 
194.900,00. FONE: 3045-8500.

TRACKER PREMIER 1.2 - TOP 
DE LINHA - C/ 9.000 KM - 2023 
- BRANCA - FLEX - C/ TETO - 
NA GARANTIA - R$ 124.990,00 
- FONE: (44) 3045-8500.

FIAT ARGO - PRATA, COMPLE-
TO, 2022, FLEX, MANUAL E 
CHAVE RESERVA. R$ 59.990,00 
-FONE 44  3045-8500.
________________________________
STRADA VOLCANO  DUPLA 
- 2023, FLEX, COMPLETA, 
BRANCA, AUTOMATICA, BX 
KM. R$ 109.990,00. FONE: 
3045-8500.

GOL 1.0 - COMPLETO, FLEX, 
BRANCO - 2015. R$ 35.990,00 
- FONE 44 3045-8500.

SANDERO AUTOMÁTICO PRI-
VILÈGE (RARIDADE) - PRATA 
- 2014/14 - SÓ R$ 34.990,00 - 
FONE: 44-3045-8500.

TOYOTA HILUX SR - REPASSE - 
PRATA, 2015, MANUAL, 4X4 APE-
NAS R$ 98.900,00 - 3045-8500.
________________________________
TOYOTA HILUX SRX - 2016 - 
CINZA - ÚNICO DONO - ABAI-
XO DA FIPE - R$ 159.900,00 - 
FONE: 44 3045-8500.

TOYOTA HILUX - C.D - DIE-
SEL - 4X4 - BRANCA - 2015 
- R$ 139.990,00 - FONE: 3045-
8500.

FOCUS TITANIUM HATCH C/ 
TETO - 2017, FLEX, TOP DE 
LINHA. R$ 66.990,00 - FONE 
3045-8500.
________________________________
NEW FIESTA - 2017, BRANCO, 
FLEX. R$ 47.990,00 - FONE 44 
3045-8500.
________________________________
RANGER LIMITED - BRANCA - 
AO 2019/2020 - R$ 164.900,00 
- FONE 44 3045-8500.
________________________________
RANGER LIMITED - CIN-
ZA - ANO 2021/2022 - R$ 
181.900,00 - FONE 44 3045-
8500.

IX-35 HYUNDAI - PRE-
TO, 2015, COMPLETO - R$ 
66.890,00 - 3045-8500.

HONDA CIVIC - PRETO, ÚNICO 
DONO, 2021, FLEX, MANUAL + 
CHAVE CÓPIA - R$ 114.990,00 
- CONTATO 3045-8500.


